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SUMARIO Portaria n.'’ 55/75:

Estabelece medidas legislativas referentes às ^ 
de importação e exportação de mercadorias.

operações

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Despacho:
Sujeita a tabelamentos os artigos que indica.

Resoluções de Conselhos de Ministros:

Demitem da função pública o reverificador cio quadro 
técnico aduaneiro José Maria Lopes Vieira e o re^ 
gente agrícola Fausto Emanuel Vasconcelos Barbosa 
e aposentam compulsivamenle o verificador do quadro 
técnico-aduaneiro, Lourenço Afra Fernandes e o 
guarda fiscal de 2.“ classe Orlando Spencer Lopes.

Concede tolerância de ponto no sector das actividades pú
blicas durante o próximo dia 30 de Junho.

Ministério da Coordenação Interterritorial; 
Direcção-Geral de Administração Civil.
Gabinete dos Assuntos Jurídicos.

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE 
VERDE:

Alto-Comissariado;

Administração da Imprensa Nacional.

Ministério da Administração Interna:
Repartição dos Serviços de Administração Civil.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:
Gabinete do Ministro..
Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:
Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Vete- 

rinái-ia.
Repartição dos Serviços das Alfândegas.

Brigada Técnica de Fomento Agrário:

Insfilulo do Trabalho, Previdência e Acção Social.

Ministério da Educação e Cultura:
Repartição dos Serviços de Educação.

Ministério do Equipamento Social e Ambiente; 
Repartição dos Sei^viços de Obras Públicas e Transportes. 
Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações. 
Repartição dos Serviços de Marinha.
Junta Autônoma dos Portos.

CABO

Ministério da Administração Interna:

•ortaria n.” 51/75:

Nomeia, para fazer parte da Comissão Administrativa 
do concelho do Maio, João Antônio da Cruz Silva.

Poi .tria n." 52/75:

Aprova e põe em execução o regulamento da Obra Social 
da Polícia de Segurança Pública (O.S.P.S.P.).

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:}

Despacho;
Determina a constituição da Comissão de Dinamiza- 

ção e Orientação dos Serviços de Saúde.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:
Portaria n.» 53/75:

Concede isenção de direitos e de outras imposições adua
neiras, a Herculano Vieira, para a importação, da 
Noruega de uma embarcação.

Portaria n.» 54/75:
Fixa em 150 000 contos o limite da circulação fiduciária 

própria do Banco Nacional Ultramarino, no Estado 
de Cabo Verde.

Anúncios judiciais e outros. 
Avisos e anúncios oficiais.
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Resolução do Conselho de Ministros

Considerando que Faiisto Emanuel Vasconcelos Bar
bosa, fuiKÍon;irio da Brigada 1 ccuica de Fomento Agrá
rio:

NOTA: Nos dias 7 e 18 de Junho corrente foram publica
dos dois Suplementos aos Boletins Oficiais n.“* 23 
e 24, com os seguintes sumários:

1.“ SUPLEMENTO:

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Alto-Comissariado:

Rectificações:
Ao Decreto-Lei n.“ 47/75 e Decreto n.” 54/75.

1. ° Fomentou manifestações públicas contra a inde
pendência de Cabo Verde;

2. " Fez apologia de dependência política de Cabo
\'ercic;

‘j.” Foi um dos fund:idoies dc uma organizaição de 
caiaicter políiito que defendia intei esses con- 
tráidos ao processo de descolonização e Indepen
dência de Cabo \'ei'de.

1'endo em \isla que. pelos factos mencion;ido.s, se en
contra incurso no disposto nos artigos 1c 2.“, n.'”' 2 e 3 
do Decreto-Lei n.° 12/7-,, dc 22 de Marro, o Conselho 
dc Ministros reunido em 20 de junho de if)//). resolveu:

É demitido da função iniblica o regente agrícola Fausto 
Em:inuel Vasconcelos Barbosa.

Pahicio do Goceino, 20 de funiio de ihjf,. — O Alto- 
-Ciorni.ss:lric). l itculc Almeida D'Eça. — O Ministro da 
Administiaição Interna, José Manuel J'az Barroco. — O 
Ministro da Justiça e Assuntos .Sociais, Carlos Reis. — O 
Miuistio da Coordenação Econômica e Traballio. .Unaro 
Alexandre da Luz. — O Ministro da Educação e Cultura, 
Manuel Lauslino. — O Ministro do Equipamento Social 
e Ambiente, Vasco Willon Pereira.

Publique-sc.
O Alto-Comiss/irio. \'irenlc .dlmcida D'Eça.

2.“ SUPLEMENTO:

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
WRDE:

Resolução cio Conselho tle Ministros;

Suspende a entrada de turistas no Estado de Cabo Verde 
até data a indicar pelo futuro Governo de Cabo Verde.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Decreto-Lei n." 55/75:

-Altera a Tabela das me-cadorias sujeitas ao imposto de 
consumo, aprovada p-olo Diploma Legislativo n.” 1 632, 
de 7 de Dezembro de 1966.

Ministério da Coordenação Interterritorial:
Direcção-Geral ae Administração Civil

Resolução do Conselho de Mini -fros
Consideiaindo que Louienço .Afra Fcrntuides, verifica

dor do quador técnico aduaneiro:
1. " Mostrou-se f:ivor:i\el à dependência política de

Cairo Verde;
2. ” Fez pai tc dunui organização política que defendeu

c prosseguiu interesses contrários ao processo 
de descolouÍ7.;ição c Independência dc Cabo 
\’erde;

Tendo em vista que. pelos factos mencionados, se en
contra incurso no disposto nos artigos i.° e 2.° 11.“ 203 
do Decreto-Lei n.“ 12/75, 22 dc Março, o Conselho
de Ministros reunido em 20 de Junho de 1975, resolveu:

É aposentado compulsic amente o verificador do qua 
dro técnico aduaneiro, Lourenço Afra Fernandes.

Palácio do Governo, 20 de Junho de 1975. — O Alto- 
-Comissário, Vieenie Almeida D'Ern. — O Ministro da 
■Administração Interna, José Mntntel ]’az Barroco. — O 
Ministro da justiça e .Assuntos Sociais, Carlos Reis. — O 
Ministro da Coorclenação Econômica e Trabalho. Amaro 
Alexandre da Luz. — O Minisiro da Educação e Cultura, 
Manuel Fauslino. — O Ministro do Equipamento Social 
e Ambiente, Vasco Willon Pereira.

Pulilique-se.
O .-\lto-Comiss:irio, Vicenie .-ll/neida D’Eça.

C.OVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

Resolução do Conselho de Ministros

Considerando que José Maria Lopes Vieira, revcrifica- 
dor do quadro técnico aduaneiro cie Cabo Verde;

Defendeu a situação colonial;
2-“ Participou acti\a e conscientemente numa orga

nização política que defendeu e prosseguiu inte
resses contrários ao processo de descolonização 
e Indeiiendência dc Cabo Verde;

3. ° Manifestou ineciuivocamenle possuir ideologia
anti-democrática;

4. “ Foi prepotente e autoritário;
5. ° Praticou ac tos desonestos no exercício da sua

função;
6. " Desemiicnliou o cargo por forma a prejudicar

\c)luutariamente a eficácia c o rendimento dos 
scrt i< os;

Tendo em \ista (|ue, pelos factos mencionados, se en
contra incurso no disposto nos artigos i.°, e 2.°, n.°* i, 
3, 4. 5, S e 9, do Decreto-Lei n.“ 12/75, -- Março,
o Conselho de Ministros reunido em 20 de Junho de 
1975, resolveu:

E demitido cia função pública o reverificador do qua
dro técnico acluancii-o josé Maria Lopes Vieira.

Palácio do Governo, 20 de Junho de 1975. — O Alto- 
-Comissfirio, Jdrcnle .ihucida D'Eça. — O Ministro da 
■Administração Interna, José Manuel Vaz Barroco..— O 
Ministro da justiça e Assuntos Sociais, Carlos Reis. —O 
Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, Amaro 
Alexandre da Luz. — ü Ministro da Educação e Cultura, 
Manuel Fauslino. — O Ministro do Equipamento Social 
e Ambiente, Vasco Willon Pereira.

Publicp.tc-sc.
O Alto-Comissário, Vicenie Almeida D'Eça.

Resolução do Concelho de Ministros
Considerando que o guarda fiscal de 2.“ classe. Orlando 

Spencer Lopes:
1. ° Defendeu a situação colonial;
2. ° Fez parte duma organização política, que defen

deu e prosseguiu interesses contrários ao pro
cesso de descolonização de Cabo Verde;

3. ° Foi prepotente e autoritário;
4. ° Adquiriu bens servindo-se da influência decor

rente da sua função pública.
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Tendo cni vista C|ne, pelos lacios mcntionados se en- 
contia ineurso no disposto nos aitigos i.° e 2.° n."" 1, 3, 
5 V 6, do Decreto-Lei n." 12/75, dc 22 dc Março, o Con- 
sellio de Ministros reunido eni 20 de [unlio de 1(175. 
resoh eu:

É aposentado conipulsixamente o guarda fiscal de 2." 
classe. Orlando .Spcnccr Lojrcs.

Paltlcio do Governo, 20 de Junho de 1975. — O Alto- 
-Comiss:irio. ]'ircrite Almeida D’F.ra. — O Ministro da 
Administração Interna. José A]a?iiirl J'nz Barroco. 
Ministro da |usiiça e Assuntos .Sociais, Carlos Reis. — O 
Ministic) da Coordenarão Eicincunira e Traliallio, .dniaro 
Alexandre da Liiz. — O Ministro da Educação e Cultura, 
Manuel Faiislina. — O Ministro do Equipamento Social 
e Amhientc. í''asco Wilton Pereira.

Pul)li(|ue-,se.
O .Mio-Coniissário, ]'ieenlc .Almeida DT.rn.

Manda o Goxerno dc Transição do Estado de Cah.) 
Verde pelo Ministro da ,-\dininistração Interna ejue seja 
posto em execução o seguitUe:

KEGUL.AIMKNTO DA OBRA SOCIAL DA POLÍCIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DE CABO VERDE

CAPÍTULO I 
Ohjecto c âmbito

Artigo 1.“ A Olira Social da Polícia de Segurança Pú
blica de Cal)o \'cide, neste regulamento desigutida abre
viadamente por O.S.P.S.P. tem por objecto promo\cr, na 
medida do possícel, a satisfação de necessidades de ordem 
econchnicti, social e cultui:il dos seus associados, bem 
como dos respectivos familiares.

Art. 2.— 1. São beneficiários da O.S.P.S.ib todos os 
elementos da Polícia dc Segurança 
V'crde — incluindo os agetiles, pessoal coutr:\!ado e assa
lariado e funcionários cieis — c bem assim

O

Púlilica de Cabo

IS seganntes
familitues, desde cpie residam no Estado de bi ibo Verde: 

a) O ccmjuge, não separado judicialmente dc jiessoas 
e bens;

Resolução do Conselho de Ministros
Atendendo à relevância do acto eleitoral no presente 

momento histeirico e à consequente necessidade de pos
sibilitar a máxima afluência dos eleitores às urnas, 
eumjniineuto do seu dexcr cíxico, o Governo de Transi- 
-íão do Esteeder de Calto Verde decide:

1. " Conceder tolerância de ponto no sector das acti- 
vidades -públicas durante o próximo dia 30 de Junho.

2. " Solicitar ao sector da actividade privada que, aos 
.seus trabalh:idores. conceda tolerância de ponto naquele 
dia, conr salavnguarda do direito à percepção dos respec
tivos sahírios.

Palácio do Goxerno, 20 dc Junho de 1975. — O Pre
sidente, Vieenle Almeida D'Eça.
Administinção Internti, José Manuel Vaz Barroco. — O 
Ministro tia Justiça e Assuntos StKiais, Carlos Reis.— 
O Ministro da Cooifilenação Econômica e Trabalho, 
Amaro Alexandre da Luz. — O Ministro da Educação e 
Cultura, Manuel Fauslmo. — O Ministro do Equipamento 
Social e Ambiente, l'asco Wilton Pereira.

Pultliquc-se.
O Alto-Comissárío, Vicente Almeida D’Eça.

b) Os filhos menores e os maiores incapazes de ang: 
l iar meios de sulrsistêm ia;

e) As filhas que \'i\’am a cxdusito cargo do 
ciado;

d) Os familiares próprios ou do ctânjuge susceptíveis 
de, nos termos legais, terem direito a abono de 
ftimília.

2. O exercício de actividade remunerada impede ou f;i/. 
perder a condição de benficiário da O.S.P.S-P. a qtudquer 
dos famili:ires considerados no n." j deste artigo.

Art. 3.°— I. São também beneficiários da O.S.P.S.P. os 
sócios voluntários desde que satisfaçam mensalmentc o 
pagamento d:is respectivas quotas ou outros encargos.

2. Poderão .ser sócios voluntários, mediante autorização 
da Comissão Administrativa (C.A.);

a) Os agentes exonerados por incapacidade física
situação financeira precária:

b) Os agentes desligados do serviço para efeitos de
aposentação;

c) Os agentes aposentados.
Art. 4.“— 1. Aos sócios da O..S.P.,S.P. serão cobradas 

nos seus vencimentos mensais, por todos os departamen
tos por onde vençam quotas estabelecidas por portaria.

2. Os funcionários civis descontarão nos seus venci
mentos uma quota igual a descontada pelos agentes que 
vencem pela mesma letra.

em a-

asso-

O Ministro da

en».

MINISTÉRIO DA ADMINISTR.AÇÃO 
INTERNA

Portaria n.° 51/75 
de 21 Junho

Ao abrige- do artigo i.° do Decreto-Lei n." 5/75, dc 
22 de Janeiro, manda o Governo de Transição do Es
tado de Cabo Verde pelo Ministro da Administração In- 

que seja nomeado para fazer parte da Comissão 
Administrativa do concelho do Maio. João Antônio da 
Cruz Silva, em substi.tuição de Antero Adalberto José 
Barbosa que cessou funções nos termos da Portaria n.” 
43/75, de 31 de Maio.

Ministério da Administração Interna, 17 de Junho de 
1975- — D Ministro, José Manuel Vaz Barroco, Major 
de Cavalaria.

CAPÍTULO II 
Da concessão de benefícios

Art. 5.°—1. A concessão de benefícios depende de 
requerimento dos interessados em papel comum, dirigido 
ao presidente da C..A.

2. Os requerimentos devem ser acompanhados dos 
documentos comprovativos dos factos que condicionam 
o direito ao benefício solicitado.

Art. 6.® O direito a

terna

cada benefício caduca pela sua 
não solicitação dentro dos trinta dias seguintes ao conhe
cimento da concessão do benefício.

CAPÍTULO III 
Dos benefícios cm particular 

SECÇAO I

Da assistência médica

Art. 7.“ 1. A assistência médica traduz-se na prestação
de serviços, por médicos privativos a contratar, que pres
tarão essa assistência nas cidades da Praia e Mindelo.

Portaiaa n.® 52/75 
de 21 Junho

Tendo em vista o disposto no artigo 39.° do Diploma 
Legislativo n.“ 15/72, de 14 de Julho;

Considerando a necessidade de regulamentar o funcio
namento da Obra Social da Polícia de Segurança Pública 
(O.S.P.S.P.); ^
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maior, tendo cm atenção a situação econômica dos asso
ciados e as disponibilidades da O.S P.S.I’.

Art. 15.“ O empréstimo seréi (oncedido nas seguintes 
condições:

a) Para os associados de nomeação definiti\a não 
pode exceder duas \ezes o \encimento base 
mensal, \ence o juro de 5% pagável 
do le\ antamento, e será Jtago até \'inte e qua
tro prest;içõcs scguitbis; 

h) Para os ;issociados dc nomeação pro\ is(')i i;
tratados e assalariados, não pocle exíeder uma 

\encimenio base mensal ou sahirio e scr;i

2. A assistência médica, por médicos privativos 
tratar, poderá ser prestada noutras localidades, desde que 

dis]wnibilidades financeiras da O.S.P.S.P. o permit: - 
c o efectiso da guaüiição o justifique.

‘5. d erão direito à assistência médica todos os sócios 
da O.S.P.S.P. bem como os beneficiai ios constantes do 

do ailigo 2.“

a con-

imas

n.“ no acto
SECÇÃO II

Da assistência medicamentosa
I, con-Art. 8."— 1. assistêiitia

na comparlic ipac ão. a Ia . or dos seus beneliciários. de 
r,()% do valor da leceil.i de medicamentos e especiali
dades farmacêuticas que não possam ser fornecidos jx.'lo 
Estado, nos termos legais \igentes.

medicamentosa, consistira

\ ez o
concedido nas mesmas condições de juro c paga 
mento da alínea anterior.

Art. ifi." O pedido dc concessão de empréstimo pecu
niário de\er;i ser tuonipanhado da justificação, e se pos- 
sí\ el de (kx umentos (ompros titicos. A (om esstlo só se 
verifictirti depois de ser aserigutida e confinntidti 
neeessidtide.

.-\it. 17.°—1. Aos sócios devedores de um empréstimo 
não serti concedido novo empréstimo sem que o primeiro 
estejti tottilmente liquidtido.

2. .405 sócios com processo disciplimu' pendente nãc 
poderá ser concedido qualquer empréstimo.

CAPITULO IV

larmt.cia do Esttido não forneçti o 
um similar, deverá o inte-

2. .Sempre Cjue 
medictimento receitado 011

cledaração do não ticiamento, pttsstidti 
auientictida tom o ctirimbo em

ressítdo solicitar
ti suanti re,s|>etli\ti receitti e 

uso.
'j. Trtitando-se de especitdidtide ftirmticêutica o mé

dico deverá declará-lo. a fim de não ser aviado qualquer
outro simikir.

Art. ().“—1. Da receita médica devei á constar o nome 
do sócio da O.S.P.S.P. bem como do beneficiário, quando
não seja o propno socio.

2. Logo que aviada a receita, deverá a 
enviada à O.S.P.S.P. através do respectivo departamento 
policial, devidamente selada, para posterior e imediato 
envio ao sócio da correspe.ndente comparticipação.

Art. io,.“ O sócio, ou beneficiário de si dependente, 
Cjiie dolosamcntc der aos medicamentos destino diferente 
do previsto pelo médico perde o direito à assistência para 

beneficiários, independentemente de procedi- 
vir a ser aplicado.

mesma ser
Da habitação 

SECÇÃO I
Casas de renda econômica

Art. 18." No domínio de habitação compei-e á O.S.P.S.P.:
1) .Adquirir terrenos destinados à construção de castis

de renda económicti;
2) Construir ou mandar construir ou, cpiando tal se

mostrar conceniente, adquirir castis susceptíveis 
dc sei virem adequadamente o fim indicado no 
número tmterior;

3) Conservar as casas, patrimônio da O.S.P.S.P., em
botis condições dc htibitabilidade:

4) Contrair empréstimos rendíveis, sempre que ne
cessário, para a consecução das alíneas ante
riores.

Art. !().“—I. .4 distribuição das c:isas é feita por con
curso entre os associados da O.S.P.S.P. Parti o efeite 
e independentemente dti existência ou não de castis devo- 
lutas. deierão os interessados entregar nti secrettiria da 
O.S.P.S.P. correspondentes pedidos de inscrição, os quais 
serão relticionados por ordem de entradti.

2. A inscrição só será \:ilida desde que a família se 
encontre no Esttido,

Art. 2o.° .-\s inscrições para ocupação dc casas fora da 
localidade onde o associado presta serviço poderão ser 
consideradtis, mas sempre a título precário, não podendo, 
dc cpialquer forma, prejudicar o direito dc preferência 
ao pessoal que exerça as suas funções na localidade em 
causa.

si c seus 
mento disciplinar que lhe possa

SECÇÃO III
Do subsídio para funeral

Alt. 11.°— 1. Será concedido um subsídio para custear 
a despesa com o funertil do associado e seus familiares, 
constantes do n.” 1 do artigo 2.°

2. O valor do subsídio será dc:
Para funeral de beneficiário até 10 anos dc idade, 

inclusive — 1 ooo.ji;
Para funeral de sócio ou beneficiário de idade supe

rior a 10 anos — 2 000$.
3. O subsídio dc funeral é pago à pessoa que tomou 

a seu cargo o funertil c pagou as respectivas despesas.
4. Ao pedido de subsídio devem ser juntos os seguin

tes documentos:
Certidão de óbito ou cópia do artigo da ordem de 

serxiço que publica o abtite do correspondente 
abono de ftimília;

Declaração ptissadti pelo agente funerário, indicando 
da pessoti responsável pelo pagamentoo nome 

do funertd.
Art. 21Sempre que o locatário sejti transferido será 

concedido à família um prazo até tio fim do mês se
guinte para entrega da residência (]ue lhe está distri
buída. salvo se ti mesma lhe puder ser concedida a titulo 
precário, nos termos do número anterior.

Art. 22.°

SECÇÃO IV
Do subsídio para casamento

Art. 12.° Serti concedido um suirsídio dc 2 000$ para 
custear tis despesas tom o casamento.

Art. 1;;.° A este subsídio só terá direito o sócio da 
O.S.P.S.P. c só será loucedido uma vez a cada sócio.

SECÇÃO V

Do empréstimo pecuniário
Art. 4.° A O.S.P.S.P. poderá conceder empréstimos 

pecuniários aos seus sócios, para atender a casos de força

1. A distribuição de casas é feita no dia 15 
do mês em que o locatário deixa a casa, podendo ser 
beneficiados com a distribuição todos os sócios cuja ins
crição deu entrada na O.S.P.S.P. até esse dia, inclusive.

2. Caso a desocupação da casa seja imprevista a distri
buição da mesma deverá processar-se no dia 15 imediato 

à vacatura, nas mesmas condições do número anterior.



-5— BOLETIM OFICIAL DE CABO VERDE —DE JUNHO DF ujyN 3^!)

‘j- Será condiçno de pieícrê-ncia para a eonccssão de 
casa o Síkio inscrito qne apiescritar menor coeficiente 
dc rendiinemo, coeficiente esse qne será obtido pelo 
(|iiofienie do vencimento líquido mensal pelo número de 
pessoas do agregado familiar, abrangichis pelo n.” t do 
artigo 2.“

,\s rendas a atribuir ás casas serão est;ii)elecid;LS pela 
(iomissrio ,'\c!iniuisiraii\a da O.S.F.S.l*.

Art. 23.“ O aiTendamento das casas será feito pelo pe
ríodo de um mcjs, tacitamente renenado en(|uautü o 
arrendatário não o denunciar. A denúncia terá de sei 
comunicada por esciiio á O.S.P.S.F. ate: 20 clices antes 
do i'im do mês. sedeo qualquer inotico iustifieado cpic- 
poderá ser considerado jtela O.S.B.S.P.

,^rt. 2.|.'’ São direitos do locatário:

(I) A l ec eiJcão da c :isa em boas concliçõe.v cie liabi- 
tabiliclade;

h) A reparação pelcc Ü.S.P.S.P. de deficiências na 
construção, nos sistemas de esgoto, abasteci
mento de e iluminação eléctrica, que
não tenham sido origin.aclos por sua cadpa ou 
de pessoas que com ele coabitem;

r) A j)intura cias casas e limjtesa das fossas cpiando 
tal necessidade se \crificar em resultado do 
seu uso normal.

Art. 23." .São devei es cio locatário:

3) No c ;iso de cvrdem de despejo, motic ada iielo 
não cumprimento do disposto no artigo 25-

CAPÍ FULO V

Dos abastec imeiitCKs

SECÇ.ÃO I

Das cantinas

.4it. ‘{O." ,4,s c:antinas têm por linalidade lornecer aos 
scícios cht O.S.P.S.P. os artigos de consumo habitual e de 
utilichide domésticti. bem como outros julgados de pri
meira necessidade, sempre cpie possícel a preços infe
riores :ios piaticados no mercado local.

.•\rt. ;;i.° Os fornecimentos serão sempre a c rédito, e 
nas seguintes condições:

(i) Não podem exceder, inens;dmentc, dois tc.aços do 
\ eucimento líquido:

b) .Serão obrigatoriamente descontados no fin;d dc 
cada mês os dcliitos contraídos no respcctico 
ines;

.Artigo 32.” Os artigos a fornecer pelas cantinas serão 
onerados de:

3 p;u'a os artigos considerados cie primeira ne 
c essidade;

b) 5 % para todos os outros.

. (

CAPFI ULO \'I
fl) Respeitar a propriedade, não prococanclo nem 

permitindo a prática de actos cjue possam por 
(|u;dciuer forma sujar, deteriorar, partir, 
gar, eulupir ou inutilizar cjualquer parte da 
consti cição;

b) Manter o :isseio da casa e do quintal, bem como 
o decoro moral e social do seu agregado fami
liar;

Do convívio, recreio, educação e cultura 
SECÇÃO I

Centro de instrução, cultura e recreio

1 as-

Art. 33.° A 0.,S.P..S.P. procurará clesenvoKer as secções 
desporticas e organizará centros de instrução, cultura e 
recreio, com a linalidade de promover a cultura iisica 
e espiritual dos seus sócios c beneficiários.

Art. 34.° Os centros seião dotados, na medida do |X)s- 
sível. de biblioteetis, stdtis de leitura, de jogos e de salões 
de convívio social e de secções desjxjrtivas.

Art. 35.” A frec]uência dos centros é extensiva aos 
familiares dos 
desde

() Brocurar beneficiar tanto a casa como o quintal 
logradouro pela execução de tralialhos que 

os embelezem e lhes sejam úteis; 
d) Deixar a casa no estado de asseio

ou

em que a rece
beu, completa de todos os elementos e em boas 
eondiçeões de habitabiliclade. sócios, bem como ;ios seus convidados, 

que se trate de pessotts idôneas. Pelo coniporta- 
mentcj destes últimos serão

Art. 2(i." 1 odas as obrtis de beneficiação das 
logradouros electuadas pelos Icjcatários revertem para a 
O.S.P..S.P. sendo-lhes vedado demolir ou retirar tais bene
fícios.

casas e
responsáveis os socios cpic

liz.erem os convites.

CAPiFULO \HArt. 27." No acto de clistiibuição de qualquei 
será lavrado um titulo de ocupação", no qual será reiei ido 
o estado em

■ c asa
Das vinhe-tas

que a mesma se encontra; quando o loca
tário fizer a entrega ci;i casa. deverá a recepção da mesma 
ser feita com base 110 titulo de ocupação.

Art. 3(1.“ Constitue receita da ().,S.J’.S.P. o produto 
de vinhetas expressamente feitas pela O.S.P.S.P. que 
serão aposta.S, a título faculltuivo, nos requerimentos,
certidões, solicitações, vistos, etc., apresentados nos dep 

da Policia de Segurança Pública.
An. 37.“ As vinhetas referidas no artigo anterior de

verão ter a dimensão cie 23 mm x 35 mm com .1 desig
nação iiOBRA SOCIAL — P.S.P.)' na parte superior, a 
inclicição «ATNHETA» bem como a importância cia 
mesma na parte central e «CABO VERDE»

Art. 28." Não c permitida a sublocação total 
das casas da O.S.P.S.P.

parcialou ar-
tanientos

Art. ag," O arrendamento cessa;

1) Pelo falecimento do arrendatário. No caso de se
verilicar que a viúva não possui proventos cpie 
lhe permitam a sua subsistência, deve 
em tais caso,s, submeter à apreciação da C..4. 
da O.S.P.S.P. os documentos 
provação da sua 
de ocupação da 
meses, não 
ríodo.

2) Por motivo de transferência, exoneração ou de-
mi.ssão, salvo o previsto 110 artigo 20.“

3) Por denuncia do contrato, nos termos do artigo 23."

a mesma,
na parie

interior.
Serão as seguintes as cores e importâncias:

Branco — 2350.
.Amarelo — r,Soo.
Wade— loÇüü.

necessários a com 
situação. Neste caso o pnizo 
casa não poderá exceder 2 

pagando cjualquer renda neste pe-

Ministerio da Administração Interna, 2! de Junho 
dc ig7,ã- — O Ministro, ]osé Manuel I'az Barroco. Major 
de Cavahiria.
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150000 contos o limite da circulação fiduciária própria 
do Banco Nacional Ultramarino, no Estado de Cabo 
Verde.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho, 19 
de )unho de 1975- — O Ministro da Coordenação Econô
mica c Trabalho, Amaro Alexandre da Luz.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Gabinete do Ministro

Despacho

Tendo ein \ista o disposto no artigo 2.° do Deircto- 
-Lei n.° 50/75, de 51 de M.iio, determino qtie a Comis
são de Dinamizacão e Orientação dos Serviços de Saude 
seja assim constituída:

Presidente—l)r. |oão de Deus Lisboa Ramos;
Setretário—Dr/ Judiili de Oliveira Lima;
\/oit;,ís — Dr. Antônio ]()sé Cohen, Dr. Carlos Al- 

beito Craci e Félix Gomes Monteiro.

Ministério d;i |usti(a e dos Assuntos Soci;iis, 20 de 
Junlio de i<)75. — O Ministro, Carlos Reis.

Portaria 11." 55/75 
de 21 de Junho

Ao abrigo do artigo 1do Decreto-Lei n." 19/7,5. dc 
28 de Março, manda o Governo de Transição do Estado 
de Cabo Verde pelo Ministro d;i Coordentição Econô
mica e Trabalho:

Artigo i.° As operações de importação, exportação e 
reexportação de mercadorias ficam sujeitas a registo pré
vio, seja qual for sua origem e forma de liquidação.

Alt. 2.“—1. São isentos do registo prévio os sepa- 
nidos de bagagem, bem como a importação, exportação 
e reexportação de mercadorias cujo valor não exceda 
2 500$.

2. O Ministro da Coordenação Económicti, sob pare
cer da autoridade cambial e dos serviços ou entid ides 
li( c iK iadoras, pode rcdttzir o valor referido no número 
anterior e determinar sujeição a registo prévio das ope
rações abrangidas na parte final do mesmo número.

Alt. çí."—1. A emissão dos boletins de registo prévio 
e os trâmites formais com vista à liquidação das opera
ções continuam a processar-se segundo os preceitos em 
vigor.

2. Tratando-se de operações de importação, deverão 
os requerentes apresentar os boletins à entidade licen- 
ciadora, 10 dias antes da confirmação da operação, acom
panhados de factura pró-forma.

Alt. —1. Em relação às mercadorias cujas impor
tações não tenham sido previamente autorizadas c cuja 
confirmação esteja efectuada à data da publicação deste 
diploma, estabelece-se um prazo de 20 dias para a sua 
regularização.

2. Findo o prazo referido no artigo anterior, tais im
portações apenas poderão efectivar-se mddiante emissão 
do boletim no registo prévio de importação.

Alt. 5.° Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério da Coomlenação Econômica e Trabalho, 16 
de Junho de 1975. — O Ministro da Coordenação Econô
mica e 7'rabalho, Amaro Alexandre ela Luz.

'V-

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Gabinete do Ministro

Portaria 11." 5;(/75 
de 21 de Junho

Tendo Herculano Vieira requerido isenção de direitos 
e de outras imposições aduaneiras, com inclusão da taxa 
de emolumentos gerais, para 
e pa,ss;tgeiros destinada ao tráfego entre as ilhas deste 
Estado;

Vista a informação ftivorável da Capitania dos Portos;
Atendendo ao parecer também favorável dos Serviços 

das Alfândegas;
Ao abrigo do artigo 2.°-i. do Decreto-Lei n.° 385/71, 

de 17 de Setembro, o Ministro da Coordenação EcoinV 
mica manda;

É concedida a isenção de direitos e de outras imposi
ções aduaneiras, com inclusão da taxa de emolumentos 
gerais a Herculano Viéira para a importação da Noruega 
cie uma cmbtircação que já se acha registada na Capita
nia dos Portos com o nome de «Arca Verde II».

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho, 19 
de Junho de 1975. —O Ministro da Coordenação Econó- 

Trabaliio. Amaro Alexandre da Luz.

embarcação de cargauma

mica c

Portaria n.” 5-]/75 
de 21 de Junho Despacho

.4 situação econômica da maioria da população força 
o alargamento da defesa de preços pela forma de tabe- 
lamentos que, até agora, incidiram especialmentc sobre- 
os gêneros de alimentação.

Convindo ao mesmo tempo fazer-se uma alteração às 
margens de lucro até agora praticadas, determino que 
fiquem sujeitos a labclamcntos os artigos abaixo dis
criminados, com as seguintes margens de lucro:

Reconhecendo-se que o limite fixado, em 11 de Março 
de 1972. para a circulação fiduciária neste Estado deve 

revisto de harmonia com as suas necessidades econó- 
conforme estabelece a cláusula 33.“ do contrato

ser
micas.
celebrado, em 16 de Junho de 1953, com o Banco Na 
cional Ultramarino;

Tendo em vista o parecer prestado pelo Banco, ao 
abrigo do parágrafo i.° da cláusuhi n.“ do contrato dc 
22 de Outubro de 1971, e a responsabilidade que de
corre da alínea a) da mesma cláusula;

Ao abrigo da alínea d) do artigo 14.“, do Estatuto 
Orgânico do Estado de Cabo Verde, aprovado pela Lei 
n.“ 13/74. de 17 de Dezembro, manda o Governo de 
Transição do Estado de Cabo Verde pelo Ministro da 
Coordenação Econômica e Trabalho que seja fixado em

Pcrecentagcm dc lucro
Gcncros

importador Rctalhi.sla

8 %Açúcar...........................
Arroz ..........................
Azeite de oliveira

9 %10 % 
10 % 15 %
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cação em Moçambique e de engenheiro geógrafo-chefe in
terino do mesmo quadro e Serviços.

Pcrcci.-nt;'tíLni dv lucro

G-Jncro';
Importador Rclalllisl.i

12 %
10 % 
12 % 
10

10 %Banha de importação .....................
Batata de importação .....................
Carnes verdes .......................................
Cebola de importação .....................
Cerveja.........................................................

> Cimento........................................................
Farinha de mandioca de importação
Feijões de importação .....................
Feijões de produção local...................
Gasóleo.........................................................
Gasolina........................................................
Leite (em pó e condensado)
Mancarra ................................................
Manteiga de importação.....................
Milho de produção local.....................
Milho de importação.............................
Óleo de amendoim ..............................
Pão de trigo, de milho e mistura
Peixe fresco...............................................
Petróleo...
Vinhos comuns (barris e garrafões) .

Por despacho de 7 do corrente mês;

João Gouveia, professor con.ratado do 4.° grupo do quadro 
comum do ciclo preparatóido do ensino secundário do 
Ultramar, colocado em Moçambique — confirmado o pa- 
ixacer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão 
de 2 do mês findo, a julgou incapaz para o serviço.

8

8 % 
|L 10% 

10 % 
10 % 
10 %

10 %Ve
a)

10 %
10 %
12 %

Por despachos de 10 do corrente mês;

Laura do Caimo Chaves Esteves, professora contratada do 
O.” grupo do quadro comum do ensino técnico profissional 
do Ultramar, colocada em Moçambique — confirmado o 
pararer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão, 
de 27 do mês findo, o julgou incapaz para o serviço.

Raúl Ribeiro dos Santos Delgado e Silva, inspector admi
nistrativo do quadro comum do Ultramar, colocado em 
Moçambiqueconfirmado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar, que, em sessão de 27 do mês findo, o julgou 
incapaz para o serviço.

Direcção-Geral de Administração Civil, 18 de Abril de
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. —II série —n." 95, de 23-4-1975.)

10 % 
15 % 
15 %. 
12 % 
15 % 
10 % 

7,313 % 
10 %. 
15 %

1 0 %.
10 7o 
10 %

5-hl,5% 
10 7

10 7or
fLJO 7o

a) Para quebras considera-se uma percentagem ma- 
xima de 12 7o, caso a mercadoria não venha sob se
guro.

Este despacho entra imediatamente em vigor.

Ministério d;i Coordenação Econômica e Tiadndlio, 17 
de )unho de 1975. — ü Ministro da Coordenação Eco- 
nóniic;! e Tridndho, .'hnaro Alexandre da Luz.

10 7

O

Repartição de Abonos e Administração Gei a)

Por despacho de 24 de Janeiro de 1975, visado pelo 
Tribunal de Contas em 10 do corrente mês;

Antônio Gomes Beato, inspector escolar do quadro comum 
dos serviços de educação do Ultramar, colocado em Cabo 
Verde — desligado do serviço com a pensão provisória 
anual de 88 007$, relativa a 31 anos, 5 meses e 26 dias, 
que, a partir de 24 de Setembro de 1974, constituirá 
encargo das seguintes entidades, bem como pela verba 
do capítulo 15.®, artigo 161.°, n.° 1, do orçamento do 
Ministério da Coordenação Interterritorial:

a) De Moçambique, na proporção de 572/1 000, a que
correspondem 18 anos e 10 dias;

b) De Cabo Verde, na propiorção de 40/1 000, a que
con-espondem 1 ano, 3 meses e 2 dias;

c) Da Caixa Geral de Aposentações, na proporção de
388/1 000, a que correspondem 12 anos, 2 meses
e 14 dias e o encargo anual de 34 147$.

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
às letras F e H (10 900$) e (9 000$), a que sc refere o 
§ l.° do arligo 91.° do Estatuto do. Funcionalismo Ultra
marino obedecerá ao disposto na alínea b) do § único 
,do artigo 448.° do citado diploma. (Não são devidos 
emolumentos).

MINiSTl-RlO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Direcção-Geral de Administração Civil 
Repartição do Pessoal Civil

Por despacho de 1 de Março findo;

Rafael Carcomo de Almeida Rosa Lobo, técnico director do 
quadro comum dos serviços de obras públicas e trans
portes do Ultramar, colocado em Moçambique — confir
mado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, que, 
em sessão de 27 ide Fevereiro último o julgou incapaz 
para o serviço.

Por despacho de 10 de Março findo;

Cesaltina Pedro Duarte, -professora contratada do 11.° grupo 
do quadro comum do Ultramar do ensino técnico pro
fissional, colocada em Moçambique — confirmado o pare
cer da Junta de Saúde do Ultramar, que, em sessão de 
27 de Fevereiro último a julgou incapaz para o serviço. Por despíicho de 18 de Janeiro de 1975, visado pelo 

Tribunal de Contas em 10 do corrente mês;

Nuri Celeste da Silva Guerra Tadeu, professora contratada 
do 3." ginpo do Liceu de Antônio Enes, dos .Serviços 
de HJucação de Moçambique — desligado do serviço com 
a pensão provisória anual de 72 860$, relativa a 24 anos, 
3 meses e 9 dias, que, a partir de 29 de Outubro de 
1974, conS.ituirá encargo do Orçamento Geral de Mo
çambique, bem como pela verba do capítulo 15.°, artigo 
161.°, n.° 1, do o-çamento do Ministério da Coordenação 
Interterritorial. O abono do complemento ultramarino, cor-

Por despacho ministerial de 31 de Março findo, ano
tado pelo Tribunal de Contas em 7 do mês cor
rente;

José Luís Marques Mesquita Dinis, engenheiro geógrafo 
— exonerado, a seu pedido, com efeitos a partir de 7 
de Novembro de 1974, dos lugares de engenheiro geó
grafo de l."* classe do quadro comum dos Serviços Geo
gráficos e Cadastrais de Angola e Moçambique, com colo-
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respondente à letra F (10 900$), a que se refere o § 
l.° do artigo 91.“ do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino, obedecerá ao disposto na alínea b) do § único do 
artigo 448.“ do citado diploma. (Não são devidos emo
lumentos.)

çamentos Gerais de Angola, S. Tomé e Macau, bem como 
pela verba do capítulo 15.“, artigo 161.“, n.“ 1, do or
çamento do Ministério da Coordenação Interterritorial, 
na proporção de 191/1 000, 482/1 000 e 327/1 000, a que 
correspondem 4 anos, 11 meses e 20 dias; 12 anos, 6 
meses e 16 cias, e 8 anos, 6 meses e 4 dias, respecti- 
tivamente. Quando residir nos territórios sob adminis
tração portuguesa terá direito a uma pensão comple
mentar, calculada nos termos do artigo 7.“ do Decreto 
n.“ 52/75, de 8 de Fevereiro. (Não são devidos emo
lumentos.)

Por despacho de 6 de Fevereiro último, visado pelo 
Tribunal de Contas em 10 do corrente mês:

Maria Lucília Alves de Obveira Allen, professora contra
tada do 5.“ grupo do Instituto Industrial e Comercial, dos 
Serviços de Educação de Moçambique — desligada de 
serviço com a pensão provisória anual de 60 661$, re
lativa a 22 anos e 29 dias, que, a partir de 30 de Se
tembro de 1974, constituirá encargo do Orçamento Ge
ral de Moçambique, bem como pela verba do capítulo 
15.", artigo 161.", n.“ 1, do orçamento do Ministério da 
Coordenação Interterritorial. O abono do complemento ul
tramarino correspondente à letra G (9 900$), a que se 
refere o § l.“ do artigo 91.“ do Estatuto do Fúncionalismo 
Ultramarino, obedecerá ao disposto na alínea b) do § 
único do artigo 448." do citado diploma. (Não são de- 
vidcs emolumentos.)

Por ter saido inexacto no Diário do Governo, 2." série, 
n." 89, de 16 de Abril do ano em curso, o despacho minis
terial de 25 de Março do mesmo ano, visado pelo Tribunal 
de Contas em 9 de Abril seguinte, resi>eitante à desli'=ação 
do serviço do inspector superior da Administração Ultra
marina do Ministério da Coordenação Interterritorial, diplo
mado com o curso de Administração Ultramarina, Antônio 
Joaquim da Fonseca, reclifica-se no sentido de que, onde se 
lê: «relativa a 40 anos, 4 meses e 11 dias», deve ler-se: «rela
tiva a 23 anos», e que o encargo da pensão também será 
suportada pela Caixa Geral de Aposentações, na proporção 
de 94/1000, a que correspondem 2 anos, 1 mês e 25 dias, 
e i>ela verba do capítulo 15.", artigo 161.“, n.“ 1, do orça
mento do Ministério da Coordenação Interterritorial, na 
proporção de 13/1000, a que correspondem 3 meses e 14 
dias.

Por despacho de 7 de Fevereiro último, visado pelo 
Tribunal de Contas em 10 do corrente mês:

Álvaro dos Santos, Júnior, licenciado em Medicina, médico 
de 1." classe do quadro médico comum do Ultramar, co- 
locajdo em Moçambique—desligado do serviço com a pen
são provisória anual de 100 183$, relativa a 33 anos e 
6 meses, que, a partir de 4 de Novembro de 1974, cons
tituirá encargo do Orçamento Geral de Moçambique, bem 
como pela veirba do capítulo 15.“, artigo 161.", n." 1, do 
orçamento do Ministério da Coordenação Interterritorial. 
O abono do complemento ultramarino, correspondente à 
letra F (10 900$), a que se refere o § 1.” do a.tigo 
91." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obede
cerá ao dispcrsto na alínea bj do § único do artigo 448.“ 
do citado diploma. (Não são devidos emolumentos.)

Direcção-Geral de Administração Civil, 21 de Abril de 
1975. — Pelo Diiector-Geral, Feliciavo Marques.

(D. G.— II série —n." 95, de 2.3-4-1975.)

GOVERNO DE TRAN.SIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

ALTO-COMISSARIADO

Administração da Imnrensa Nacional
Extractos de portarias:

De 18 de Junho de 1975:

Antônio Ciríaco Bettenccmrt, chefe de oficina da Imprensa 
Nacional do Estado de Cabo Verde, contado, para efeitos de 
aposentação, em 45 anos, 11 meses e 28 dias, incluindo o 
aumento de 1/5 nos teimos do artigo 435." do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, o seu tempo de serviçb 
útil prestado ao Estado.

Silvestre Ramos de Pina, impressor de 1." classe do quadro 
do pessoal permanente das oficinas da Imprensa Nacional 
do Estado de Cabo Verde, contado, para efeitos de aposen
tação. em 45 anos, 2 meses e 11 dias, incluindo o aumento 
de 1/5 a que se refere o artigo 435.“ do Estatuto do Funcio- 
lismo Ultramarino, o seu tempo de serviço útil prestado 
ao Estado.

Domingos Lopes, compositor de 3." classe do quadro do 
pegsoal permanente das oficinas da Imprensa Nacional 
do Esiado de Cabo Verde, contado, em 40 anos, 10 meses 
e 2 dias, incluindo o aumento de 1/5 previsto no artigo 
435." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, o seu 
tempo de serviço útil prestado ao Estado, para efeitos 
de aposentação.

(Nos respectivos originais foram coladas estampilhas fis
cais no valor de 30$00).

Por despaho de 25 de Março findo, visado pelo Tri
bunal de Contas em 10 do corrente mês:

Anézio Gonçalves Ferreira, enfermeiro-monitor do quadro 
comum de enfermagem dos sei-viços de saúde e assis
tência do Ultramar, colocado em Moçambique — desligado 
do sei-viço com a pensão provisória .anual de 54 000$, re
lativa a 20 anos, 3 meses e 23 dias, que, a partir d? 
4 de Dezembro de 1974, constituirá encargo do Orçamento 
Geral de Moçambique, bem como pela verba do capítulo 
15.”, artigo 161.“, n." 1, do orçamento do Ministério da 
Coordenação Interterritorial. O abono do complemento ul
tramarino, correspondente à letra H (9 000$), a que se 
refere o § 1." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
obedecerá ao disposto na alínea b) do § único do artigc 
448." do citado diploma. (Não são devidos emolumentos).

Por despacho ministerial de 25 de Março findo, vi
sado pelo Tribimal de Contas em 14 do corrente 
mês:

José Correia Montenegro, técnico-director dos Serviços de 
Planeamento e Integração Econômica de Angola — des
ligado do serviço com a pensão provisória anual de 
104 520$, relativa a 26 anos e 10 dias, que, a partir de 
7 de Março do corrente ano, constituirá encargo dos Or-
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De 9 de Junho:Despachos de S. Ex.“ 0 Ministro da Justiça e dos As
suntos Sociais:

De 17 de Junho de 1975:

Silvestre Ramos de Pina, impressor de 1 classe do quadro do
pessoal peiTTianente das oficinas da Imprensa Nacional 
de Cabo Verde—homologado o seguinte parecer emitido 
pela Junta de Saúde, na Praia, em sua sessão de 12 de 
Junho em curso:

«O inspeccionado está apto a retomar o serviço».

Oleldino Brito Évora, adjunto de administrador de posto, 
interino, do quadro administrativo dos Serviços de Admi
nistração Civil deste Estado —homologado o parecer da 
Junta de Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 
5 de Junho de 1975. considerando-o apto a retomar o 
serviço.

Repartição dos Serviços de Administração Civil, na Praia, 
12 de Junho de 1975. —O chefe dos Serviços, por substitui
ção, Claro Monteiro.

Humberto Rodrigues, praticante, assalariado de caracter per
manente, da Imprensa Nacional de Cabo Verde — homo
logado o seguinte parecer emitido pela Junta de Saúde, 
na Praia, em sua sessão de 12 deste mês:

«O doente deve ser presente ao médico cirurgião, ora 
presente neste Estado».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Gabinete do Mini.stro

Despacho do Ex."'° Secretário-Adjunto do Ministério 
dos Assuntos Sociais:

Laurindo Araújo, carcereiro da Cadeia Civil da comarca de 
Barlavento — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde Distrital de Barlavento, emitido em sua sessão 
de 12 de Junho do ano em curso:

«Que o examinado sofre de doença grave e incurável 
que o incapacita para as funções que desemioenha.»

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais, na Praia, 
19 de Junho de 1975. — O chefe de Gabinete, Hélio Alves 
Cordeiro Gomes.

COMUNICACÕES

Para os devidos efeitos se comunica que, por despachos 
de S. Ex.“ o Secretário-Adjunto do Ministério da Justiça 
e dos Assuntos Sociais de 9 de Junho corrente, foram 
homologados os pareceres emitidos pela Junta de Saúde, 
na Praia, que em sessão de 5 deste mês conside ou inca
pazes para todo o serviço por sofrerem de doença grave 
e incurável Belai-mino Correia, Avelino Sanches de Bar- 
ros e Domingos Lopes, compositores de 1.'', 2.''' e S." classes, 
respectivamente, todos do quadro do pessoal permanente 
das oficinas da Imprensa Nacional deste Estado.

Por despachos de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Minis
tério da Justiça e dos Assuntos Sociais, de 19 de Junho em 
curso, foram homologados os pareceres emitidos pela Junta 
de Revisão em sua sessão de 12 deste mês e relativos a 
Belarmino Coireia, Avelino Sanches de Barros e Domingos 
Lopes, compositores de l.\ 2.» e 3.“ classes do quadro do 
I>essoal permanente das oficinas da Imprensa Nacional de 
Cabo Verde, respectivamente, do seguinte teor:

Repartição dos Serviços de Saúde 
e Assistência

Despacho de S. Ex." o Ministro da Justiça e dos As
suntos Sociais:

De 22 de Maio de 1975:

Dr. Antônio de Sá Nogueira Saraiva, alferes miliciano mé
dico, em sei-viço no Hospital de S. Vicente — atribuído 
o subsídio diário de 100$, a abonar a partir do dia do 
inicio das suas funções, por motivo de urgência.

Dr. Fernando Gonçalves Branco, alferes miliciano médico, 
em sei-viço no Hospital da Praia — atribuído o subsídio 
diário de 100$, a abonar a partir do dia do início das 
suas funções, por motivo de urgência.

(Visados pelo Tribunal Administrativo, em 19 do cor
rente mês:

«Os inspeccionados estão incapazes para lodo o ser
viço por sofrerem de doença grave e incurável».

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 19 de 
Junho de 1975. — O administrador, substituto, Arnaldo Bar
reto Monteiro.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Repartição tios Serviços de Administração
Civil

Despachos de S. Ex." o Ministra da Justiça e dos 
Assuntos Sociais:

De 27 de Maio de 1975:

Oteldino Brito Évora, adjunto de administrador de posto, 
interino, do quadro administrativo deste Estado — homo
logado o seguinte parecer da Junta de Saúde deste Estado, 
emitido em sua sessão de 22 de Maio de 1975:

«O examinado foi obsei-vado pelo médico oftalmolo
gista que esteve presentemente neste Estado. De
vem-lhe ser concedidos mais quinze dias de licença 
para tratamento findos os quais deve 
mente presente à esta Junta».

De 17 de Junho: •

Dr. Ramiro Alves Figueira, delegado de Saúde da ilha do 
Sal — exonerado das referidas funções, a seu pedido, □ 
partir do dia 15 do corrente mês.

Maria de Lourdes Ribeiro Spencer, enfermeira de 2.’' clasce 
— apresentou-se nestes Serviços, no dia 14 do con-enle 
mês, vindo de Moçambique, via Lisboa, em virtude de ter 
sido transferida para este Estado de Cabo Verde.

Despachos de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Minis
tério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

De 16 de Abril de 1975:

Dr. David Graça da Rosa, médico de 2." classe — colocado 
em regime de ocupação exclusiva, com direito a gratifi-

ser nova-
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cação mensal de 6 000$, ao abrigo dos l-" e 3.“ do 
artigo 85.° do Regulamento dos Serviços de Saúde apro
vado pelo Decreto n.° 49 073, de 21 de Junho de 1969.

Repartição dos Serviços das Alfândegas
Extracto de portaria:

De 19 de Junho de 1975:
Antônio Ferreira Lima Benrós, reverificador do quadro 

técnico das Alfândegas de Cabo Verde — liquidado, para 
efeitos de aposentação, até 31 de Maio de 1975, em 23 
anos, 3 meses e 25 dias, o seu tempo útil de serviço 
prestado ao Estado, coníoiTne discriminação seguinte:

Liquidação
Contagem feita, de 26 de Dezembro 

de 1955 a 31 de Maio de 1972, e pu
blicada no Boletim Oficial n.° 28/72 ...

De 1 de Junho de 1972 a 31 de Maio 
de 1975 ................................................ ............

De 3 de Maio:

Dr. Ireneu Fileto Brito Gomes, médico-psiquiatra — atri
buída a gratificação mensal de 3 000$, ao abrigo do ar
tigo 125,° do Regulamento dos Serviços de Saúde e As
sistência. aprovado pelo Decreto n° 49 073, de 21 de Junho 
de 1909, a ser abonada desde o dia do início das suas 
funções.

Os encargos têm cabimento na verba do capítulo 12.°, ar
tigo 327.°, n.° 8, alínea a) da tabela de despesa extraordi
nária do orçamento de 1975.

(Visados pelo Tribunal Administrativo, em 18 de Ju
nho de 1975).

AMD

616 5

3

Soma.......................................

Acréscimo de 1/5 nos termos do dis
posto no artigo 435." do Estatuto do Fun
cionalismo .................................................................

19 65

Diploma de provimento de 16 de Junho de 1975, vi
sado pelo Tribunal Administrativo em 19 do mes
mo mês:

Maria André Gonçalves de Pina—nomeada, interinamente, 
auxiliar de administração de 2.'' classe destes Serviços, 
por despacho de S. Ex' o Secretário-Adjunto do Minis
tério da Justiça e dos Assuntos Sociais, de 9 de Junho 
do ano em curso, nos termos do artigo 63." e § 4.° do 
mesmo artigo do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
rino, ocupando a vaga de igual categoria deixada por 
Manuel Aguinaldo Monteiro Centeio.

O encargo tem cabimento na verba do capítulo 4.°, ar
tigo 132.“, I, alínea a) do orçamento vigente.

Repartição dos Serviços de Saúde e Assistência, na Praia, 
19 de Junho de 1975. — No impedimento do chefe dos Ser
viços, Henrique Lubrano de Santa Rita Vieira, médico de 
1.° classe.

3 10 19

Tolal ..

(No original foi colada uma estampilha fiscal no valor 
de 30$).

23 3 25

Despachos de S. Ex." o Ministro da Coordenação Eco
nômica;

De 18 de Junho de 1975:
Rui Luís da Costa dos Reis Silva — nomeado oficial esta

giário, interino, do quadro técnico-aduaneiro deste Estado, 
nos termos do disposto nos artigos 63.° e 66.“ do Es
tatuto do Funcionalismo em vigor, conjugadamente com 
o artigo 70.° do Decreto n.° 44 058, de 23 de Novembro 
de 1961.

Arlindo Arnaldo Chantre — nomeado oficial estagiário, inte
rino, do quadro técnico-aduaneiro deste Estado, nos 
te-rmos do disposto nos artigos 63.° e 66.° do Estatuto 
do Funcionalismo em vigor, conjugadamente com o ar
tigo 7Ü.° do Deci-eío n.“ 44058, de 23 de Novembro 
de 1961.

Estes despachos têm cabimento na dotação inscrita no 
capítulo 5.", artigo 192.", n.° 1, alínea a) do orçamento gera', 
em vigor.

Antônio de Sousa Lobo, auxiliar de verificação de 1." classe 
do quadro do tráfego das Alfândegas de Cabo Verde—des
ligado do serviço para efeitos de aposentação, nos termos 
do disposto no artigo 2.- do Decreto n.° 52/75, de 8 de 
Fevereiro de 1975, em virtude de, no dia 20 do corrente 
mês de Maio, atingir o limite de idade — 65 anos — 
prescrito no artigo 134." do Estatuto do Funcionalismo, 
devendo, enquanto não apresentar o processo de aposen
tação devidamente instimído no prazo de quatro 
estabelecido no artigo 8." do referido Decreto n.“ 52/75, ser 
abonado da pensão provisória mensal de 5 546$70, sujeita 
a rectificação ulterior. relativa a 39 anos, 10 meses e 
14 dias de tempo de serviço prestado neste Estado e 
calculada nos termos do artigo 6.° do citado Decreto 
n.° 52/75, de 8 de Fevereiro de 1975.

Este despacho tem cabimento na dotação do capitulo 3.°, 
artigo 37.°, n.° 2, da tabela de despesa do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo em 19 de 
Junho de 1975).

Hélder de Magalhães Ribeiro, reverificador-chefe, interino, 
do quadro técnico dos Sei-viços das Alfândegas — desli-

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

Re|inrtição dos Serviços de Agricultura, 
Florestas e Veterinária

Despacho do Ex"’° Secretário-Adjunto do Ministro de 
Coordenação Econômica e Trabalho:

Designa a constituição do seguinte júri para o concurso de 
uma vaga de assistente técnico de 3." classe da Repar
tição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Veteriná
ria. aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial n.“ 
15/75, de 12 de Abril do corrente ano:

Horácio Constantino da Silva Soares, engenheiro 
agrônomo.

Antônio Simas de Oliveira Vera Cruz, engenheiro 
agrônomo, chefe de Divisão Técnica da B.T.FA.

Miguel Antônio Lima, engenheiro agrônomo, chefe de 
Divisão Técnica da B.T.F.A.

João Fonseca Modesto, aspirante interino da Repar
tição des Serviços de Agricultura, Florestas e Ve
terinária.

Repartição dos Serviços do Agricultura, Florestas e Vete
rinária, na Praia, 12 de Junho de 1975. — O chefe dos Ser
viços, Antônio Simas de Oliveira Vera Cruz, engenheiro 
agrônomo.

meses,
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gado do s€"VÍço para efeitos de aposentação, nos termos 
do artigo 444.'’ do Estatuto do Funcionalismo, 
redacção que lhe foi dada pelo artigo 12.° do Decreto 
180/72, conjugado com as disposições pertinentes do De
creto n.° 52/75, de 8 de Fevereiro, em virtude de ter 
sido julgado incapaz para todo o serviço por sofrer de 
doença grave e incurável conforme o parecer da Junta 
de Saude de Revisão, deste Estado, emitido em sessão 
de 30 de Maio último e homologado por despacho de 4 
do mês de Junho corrente, de S. Ex.° o Ministro da 
Justiça e Assuntos Sociais, devendo ser-lhe abonada 
uma pensão provisória mensal de 15 158$90, a que acresce 
a pensão suplementar mensal de 585$, nos lermos do ar
tigo 7.° do referido Decreto n.° 52/75, correspondentes a 
39 anos de serviço prestado ao Estado.

O presente despacho tem cabimento na dotação do capí
tulo 3.°, artigo 37,°, n.° 2, da tabela de despesa do orça
mento vigente. — (Visado pelo Tribunal Administrativo 
18 de Junho de 1975).

Repartição dos Serviços das Alfândegas, na Praia, 19 
de Junho de 1975.—Pelo chefe dos Serviços, Arnaldo Carlos 
de V. França, reverificador-chefe.

-------------- 0§0---------------

Repartição cios Ser\iços de Finanças
Despacho de S. Ex.“ o Ministro da Justiça e Assuntos 

Sociais:

De 19 de Junho de 1975:
Antônio Semedo Tavares. l.° oficial do quadro privativo 

dos Serviços de Finanças deste Estado — homologado o 
seguinte parecer da Junta de Revisão, emitido 
são de 12 deste mês:

«O examinado encontra-se incapaz para todo 
viço por sofrer de doença grave e incurável».

Repartição dos Serviços de Finançí s. na Praia, 20 de 
Junho de 1975. — O chefe dos Serviços, por substituição, 
José St. Aubyn Mascarenhas, director-adjunto.

------------- o§o-------------

HriçRtcla Técnica cie Fomento A.tírário
Extracto de contrato:

De 5 de Junho de 1975:
Horácio Constantino da Silva Soares — contratado nos ter

mos das disposições do artigo 45.°, alínea a) do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, n."° 12.°, 13.°, e 20.° a 25.° 
da Portaria n.° 21 312 de 29 de Maio de 1965; Diploma 
Legislativo Ministerial n.° 5 de 16 de Fevereiro de 1968, 
para prestar serviço neste Estado, como chefe da Brigada 
Técnica de Fomento Agrário, com categoria equivalente 
à letra «E» do artigo 91.° do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino, ajudas de custo de embarque e abono de fa
mília legalmente estabelecidos para funcionários de equi
valente categoria.
O contrato foi superioiTnente autorizado por despacho de 

S. Ex." o Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho 
do Estado de Cabo Verde, de 15 de Abril de 1975.

0 encargo resultante do presente contrato tem cabimento 
na dotação do capítulo 12.°, artigo 327.°, n.° 2 da tabela de 
despesa do orçamento em vigor. — (Visado pelo Tribunal Ad
ministrativo em 18 de Junho de 1975).

(Os emolumentos do (wiston serão descontados 
melro título do vencimento a abonar-se-lhe).

Brigada Técnica de Fomento Agrário, na Praia, 18 de 
Junho de 1975. — O engenheiro-chefe da Brigada, substituto 
legal, Antônio Simas de Oliveira Vera-Cruz. engenheiro agrô
nomo.

instituto cio l’rabalho, Previdência 
e Acção Social

Despacho de S. Ex.° o Ministro do Trabalho:

De 20 de Junho de 1975:

Raul Vera-Cruz Barbosa, l.° oficial do quadro do pessoal 
do Instituto do Trabalho, Previdência e Acção Social do 
Estado de Cabo Verde —■ liquidado para efeito de aposen- 
tação até 31 de Maio de 1975, em 38 anos e 1 mês, o 
tempo útil de serviço prestado ao Estado, conforme dis
criminação que se segue:

Liquidação
Como funcionário da Secção de Es

tatística de Cabo Verde de 12 de Julho
ce 1943 a 30 de Agosto de 1963 ............

Como funcionário do Instituto do Tra
balho, Previdência e Acção Social de 1 
de Setembro de 1963 a 31 de Maio de 
1975 .........................................................

na nova

AMD

20 1 18

em

11 9

Soma .......................................

Aumento de 1/5 nos termos do artigo 
435.'' do Estatuto do Ftmcionalismo Ul
tramarino ..................................................................

31 10 18

6 2 12

Total geral ...

Institiito do Trabalho, Previdência e Acção Social, na 
Praia, 20 de Junho de 1975. — O Presidente, Jorge Manuel 
Soares de Brito.

38 1

em sos-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

O ser-

1'iepartição dos Serviços de Educação
Despachos de S. Ex.° o Ministro da Educação e Cul

tura:

De 19 de Fevereiro de 1975:

Analina do Rosário de Pina, professora de posto escolar, 
de serviço eventual — nomeada delegada escolar do 
celho do Maio, nos termos dos artigos 1.", 3.° e 4.° do Di
ploma Legislativo n.° 1 759, de 4 de Setembro de 1971, 
ficando com direito à gratificação a que se refere o ar
tigo 5.° do Dec-.-eto n.° 49 431, de 6 de Dezembro de 1969. 
A despesa resultante deste despacho tem cabimento 

dotação inscrita no capítulo 4.", artigo 100.° n.° 1, do orça
mento deste Estado. (Foi visado pelo Tribunal Administra
tivo em 5 de Junho de 1975).

con-

na

De 30 de Abril:
Concelho da Brava:

Domingas de Fátima Fernandes de Miranda, professora de 
posto escolar, de se“viço eventual, com colocação na Es
cola da Casa Materna da Paróquia de- S. João Baptista 
— exonerada, a seu pedido, das referidas funções, 
tir de 1 de Maio de 1975.

a par-

De 2 de Maio:

Concelho do Fogo:

Pedro Pires, professor de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Posto Escolar n.° 239, de Tinteira — 
exonerado, a seu pedido, das referidas funções, a partir 
de 30 de Abril último.

no pri-
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Concelho da Brava:

Ruth Ivone de Fátima Rodrigues Baptista, candidata inscrita 
— nomeada professora de posto escolar, de serviço even
tual, com colocação na Escola da Casa Materna da Paró
quia de S. João Baptista, ao abrigo do artigo 7.“ do De
creto-Lei n.° 45 908, de 10 de Setembro 1964. com efeitos 
a partir de 1 de Maio.

Concelho da Ribeira Grande:

Conceição Maria Gomes, candidata inscrita — nomeada pro
fessora de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.“ 11-B de Costa Leste.

Filipa de Fátima Bar“os Silva, candidata inscrita — no
meada professora de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Posto Escolar n.“ 53-B, do Coculi.

Concelho do Paul:

Francisco Gertrudes Lopes Cruz, professor de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 
20-B, de Passagem — nomeado delegado escolar do conce
lho do Paul.

Neusa Lorena Neves Gama, candidata inscrita — nomeada 
professora de posto escolar, de serviço eventual, com 
colocação no Posto Escolar n.° 20-B, de Passagem.

Concelho de S. Nicolau-
Lígia Filomena Spencer Silva, candidata inscrita — no

meada professora de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Posto Escolar n.” 9.3-B, de Carvoeiros.

De 8:
Concelho da Praia;

Virgínia de Pina Cardoso, monitora escolar — admitida para 
leccionar no Posto Escolar n.° 88, de Praia Abaixo.

Alfredo Jorge Marques Freire, candidato inscrito — nomeado 
professor de posto escolar, de serviço eventual, com 
colocação no Posto Escolar n.” 158, de Baía.

Ahne Delgado Freire de Cai-valho, professora de posto esco
lar, de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n.” 62, de Achadinha — autorizada a não iniciar funções.

Concelho do Tarrafal:
Isabel Tavares, candidata inscrita — nomeada p-ofessora de 

posto escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n." 225, da vila do Tarrafal.

Concelho do Maio:
José Alírio Silva Tavares, candidato inscrito — nomeado 

professor de posto escolar, de serviço eventual, com coloca
ção no Posto Escolar de Morrinho da Paróquia de Nossa 
Senhora da Luz, ao abrigo do artigo 7.° do Decreto-Lei 
n.“ 45 908, de 10 de Setembro de 1964.

Verônica da Graça Cardoso — admitida como monitora es
colar, com colocação no Posto Escolar n.” 78, de Pedio 
Vaz.

Isilda dos Reis Silva — admitida como monitora escolar, com 
colocação no Posto Escolar n.° 230, de Ribeira D. João.

Maria Rosa da Fonseca Rodrigues — admitida como moni
tora escolar, com colocação no Posto Escolar n.“ 133, do 
Morro. De 9:

Concelho do Fogo;
Francisco Xavier Rodrigues, candidato inscrito — nomeado 

professor de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.° 115, do Galinheiro, com efei
tos a partir de 16 de Janeiro último.

Faustino Gomes Cardoso, candidato inscrito — nomeado p o- 
fessor de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar de Ponta Verde da Paróquia de 
S. Lourenço ao abrigo do artigo 7.° do Decreto-Lei n." 
45 908, de 10 de Setembro de 1964, com efeitos a partir 
de 13 de Janeiro de 1975.

Irlando Adelino Abreu Lopes, candidato inscrito — nomeado 
professor de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.” 239, de Tinteira, com efeitos 
a partir de 13 de Janeiro último.

Irlando Adelino Abreu Lopes e Pedro Pires, professores de 
posto escolar, de serviço eventual, com colocação nos 
Postos Escolares n.'* 239, de Tinteira e 112, de Chã das 
Caldeiras, respectivamente — autorizados a permutar.

Angelina Santos Almeida, monitora escolar, com colocação 
no Posío Escolar n“. 40, de Cova Figueira — transferida 
para o Posto Escolar n.° 240, de Maria da Cruz.

André Pires, professor de posto escolar, de sei-viço even
tual, com colocação no Posto Escolar n." 56, de Pé do 
Monte — transferido para o Posto Escolar n." 241. de 
Roçadas.

José Eimesto Peres Monteiro, candidato inscrito — nomeado 
proíessor de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.“ 56 de Pé do Monte, a partir 
de 13 de Janeiro último.

Amaral Damasceno Fontes Veiga, candidato inscrito — no
meado professor de posto escolar, de se-viço eventual, 
com colocação no Posto Escolar de Campanas de Cima 
da Paróquia de S. Lourenço, ao abrigo do artigo 7.° do 
Decreto-Lei n.” 45 908, de 10 de Setembro de 1964, com 
efeitos a partir de 1 de Fevereiro último.

Concelho do Maio:

Osvaldo Joaquim Silva, professor de posto escolar, de ser 
viço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 133 do 
Morro — autorizado a não iniciar funções.

Concelho da Brava:

Jorge Ramos Vicente, professor de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação na Escola da Casa Materna da 
vila de Nova Sintra — exonerado, a seu pedido, das refe
ridas funções, com efeitos a partir de 1 de Maio último.

De 16:

Concelho de Santa Catarina:
João Carlos Tancredo, monitor escolar, com colocação no 

Posto Escolar n.” 168, de Sedeguma — dispensado, a seu 
pedido, das referidas funções, com efeitos a partir de 14 
de Maio último.

De 27:

Concelho de S. Vicente:

Inês Antónia Santos, professora de posto escolar, de servi
ço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 140-B, de 
Ribeirinha — exonerado, a seu pedido, das referidas fun
ções, com efeitos a partir de 15 do corrente 

Concelho do Paúl:
Neusa Lorena Neves Gama, professora de posto escolar, de 

serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 11.° 
20-B, de Passagem — autorizada a não iniciar funções.

Concelho do Fogo:
Cristiano Lobo. professor de posto escolar, de serviço even

tual. com colocação no Posto Escolar n.'’ 183, de Santa 
Fi'omena —■ exonerado, a seu pedido, das referidas fun
ções, com efeitos a partir da da.a em que tomar posse 
como Recebedor de 3.“ classe dos Serviços de Finanças, 
do concelho do Fogo.
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De 28: Concelho da Brava:

Maria Fernanda Garcia Lopes, candidata inscrita — nomeada 
professora de posto escolar, de serviço eventual, com 
colocação no Posto Escolar n." 57 de Mato Grande.

Concelho do Porto Novo:

Tereza do Carmo de Pina, candidata inscrita — nomeada pro
fessora de posto escolar, de sei-viço eventual, com colo' 
cação no Posto Escolar n.“ 25-B da Ribeira Cruz.

Teresa Fernandes, candidata inscrita — nomeada professora 
de posto escolar, de serviço eventual, com colocação no 
Posto Escolar n.“ 132-B de Mato Estreito.

Concelho de S. Nicolau:

Emily Vieira Silva — nomeada professora de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar 
n." 87-B de Cnleijão.

Felismino Mendes Lopes Rodrigues, candidato inscrito — 
meado professor de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocaão no Posto Escolar n." 93-B, de Carvoeiros,

Lucialma Almeida Brito, monitora escolar — admitida para 
leccionar no Po.sto Escolar n." 88-B de Estância de Brás.

Concelho do .Sal:

Daniel Spencer Brito, candidato inscrito — nomeado profes
sor de posto escolar, de serviço eventual, com colocação 
no Posto Escolar n.° 65-B do Aeroporto.

Concelho de Ribeira Grande;

Maria Antónia Lopes, professora de posto escolar, de sei-viço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ lõ-B de Boca- 
-de-Ambas-as-Ribeiras — exonerada, a seu pedido, das re
feridas funções.

De 2 de Junho;

Concelho de .Santa Cruz:

Domingas Gomes Baessa, professora de posto escolar, de ser
viço eventual, com colocação no Posto Escolar Paroquial 
de S. Lourenço dos órgãos — exonerada, a seu pedido, das 
refe idas funções.

Concelho de S. Vicente:

Maria de Fátima Santos da Cruz. monitora escolar, com colo
cação no Po.sto Escolar n." 140-B, de Ribeirinha — dis
pensada, a .seu pedido, das referidas funções com efei
tos a partir de 15 do coi-rente.

no-

Despachos de S. Ex." o Secretário-Adjunto:

De 8 de Abril de 1975:

Concelho da Praia:

Maria Emestina Silveira Cunha, candidata inscrita — no
meada professora de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Posto Escolar n." 92 de Fontes.

Eugênio .\velino Sanches de Barros. p.^ofessor de posto 
escolai-, do serviço evcntua.1, com colocação no Po.sto 
Escolar n.® 166 de Mato Gégé — anulado o despacho que 
o zransferiu para o Posto Escolar n.° 158 da Baía.

João Barros Correia, candidato inscrito—revalidada a no
meação como professor de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n." 158 de Baía.

Concelho de Santa Catarina:

Antônio Tavares, monitor escolar, com colocação no Posto 
Paroquial de Mato Baixo, da Paróquia de Santa Cata
rina — anulado o despacho que o dispensou.

Jovino Semedo, monitor escolar, com colocação no Posto 
Escolar n." 214 de Gil Bispo — dispensado das referidas 
funções a partir da data em que deixou de leccionar.

Joana Gomes Almeida, professora de posto escolar, de ser
viço eventual, com colocação no Posto Escolar n.” 166 de 
Mato Gégé—transferida para o Posto Escolar n." 214 de 
Gil Bispo.

Agnelo Alberto Araújo, candidato inscrito — revalidada a 
nomeação como professor de poeto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 191 de Lei
tão Grande.

José Maria Mendes Varela, candidato inscrito — nomeado 
professo" de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n." 23 da Chã de Tanque.

Concelho do Tarrafal:

Aristides da Silva Tavares, candioato inscrito — nomeado 
professor de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.“ 130 de Flamengos.

Milue.v dos .Santos, candidata inscrita — nomeada professoia 
de posto escolar, de serviço eventual, com colocação no 
Posto Escolar n.° 29 de Flamengos.

Concelho do Fogo:

Luisa Francisca Barros Santos Spencer Maia Barros, candi
data inscrita — nomeada professora de posto escolar, de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 183 
de Santa Filomena e a leccionar por conveniênicia de 
viço na Escola Primária n.“ 5 de S. Filipe.

De 9:

Concelho de S. Vicente:
Marceuna Martina Fkir, professora de posto escolar, de 

serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n." 70-B, 
de Salamansa — mandada leccionar, por conveniência de 
serviço, na Escola Primária n.“ 1-B, do Mindelo.

De 11:

Cândida Helena Azevedo Camacho, monitora escolar.
colocação no Posto Escolar n." 7, da Cidade Velha — 
dispensada, a seu pedido, das referidas funções.

Antônio Hei-mógenes Rodrigues Galvão, monitor escolar.

com

com
colocação no Posto Escolar n.“ 88, de Praia Abaixo — 
disiJensado. a seu pedido, das referidas funções, 
efeitos a partir de 14 de Abril último.

José Garcia, professor de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Posto Escolar n.» 179, de Poilão — 
exonerado, a seu pedido, das referidas funções.

com

Concelho de Santa Catarina:
Alcino Gomes Barradas, professor de posto escolar, de ser

viço eventual, com colocação no Posto Escolar n." 
de Ribeirão Manuel — exonerado, a seu pedido, das re
feridas funções, com efeitos a partir de 9 de Abril último.

Celestino dos Santos Almada, professor de posto escolar, 
de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 
151, da vila de Assomada—exonerado, a seu piedido, 
das referida.s funções, com efeitos a partir de 9 de .'\bril 
último.

74,

Concelho do Tarrafal:
Manuel de Jesus Morais Freire de .Andrade, professor de 

posto escolar, de serviço eventual, com colocação no 
Posto Escolar n.» 224, da vila do Tarrafal, e a leccionar 
na Escola P.'imária n.» 3, da mesma localidade — 
nerado, a seu pedido, das referidas funções, com efeitos 
a partir de 12 de AJoril de 1975.

Concelho de Santa Cruz:

exo-

José Tavares Gomes, professor de posto escolar, deser- serviço
eventual, com colocação no Posto Escolar n.» 14 de Ja-
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lalo Ramos — exonerado, a seu pedido, das referidas 
funções, a partir de 14 de Abril último.

Concelho do Maio:
Luís Cardoso, monitor escolar, com colocaçao no Posto Es

colar n.” 133, do Morro — dispensado, a seu pedido, das 
referidas funções a partir de 15 de Abril último.

Zé-Carlos Lopes Correia, professor de posto escolar de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n." 230, 
da Ribeira D. João — exonerado, a seu pedido, das refe
rida funções, com efeitos a partir de 30 de Maio último.

Maria de Lourdes Évora Vieira Querido, professora de 
posto escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar Paroquial do Morrinho — exone.-ada, a seu pe
dido, das i-eferidas funções com efeitos a partir de 1 de 
Maio último.De 15:

Concelho da Praia:
Elsa Maria Gomes Monteiro, professora de posto escolar, 

de serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.® 1, 
de Paiol — exonerada, a seu pedido, das i-eíeridas fun
ções, a partir da data em que deixou de leccionar.

Concelho de Santa Cruz:
Benvindo Antônio Tavares, monitor escolar, com colocação 

no Posto Escolar n.“ 180, de Serelho — dispensado, a seu 
pedido, das referidas funções.

Fátima Leonarda Rodrigues Pires Barbosa Vicente Pereira, 
professora de posto escolar, de serviço eventual, com 
colocação no Posto Escolar n." 51-B do Mindelo e a leccio
nar, por conveniência de serviço, na Escola Primária 
n." 1-B, da mesma localidade.

Concelho da Ribeira Grande:

José An.ónio Neves, professor de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.® 147-B, de 
Lombo de Santa — exonerado, a seu pedido, das referidas 
funções.

José Pedro da Luz, professor de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n." 53-B, do 
Coculi —exonerado a seu pedido, das referidas funções.

João Natalino Ramos Guilherme Rocha, professor de posto 
escolar, de serviço eventual, com colocação no Posto 
Escolar n.“ ll-B, de Costa Leste — exonerado, a seu pe
dido, das refeiidas funções.

Rogério da Silva Delgado, professor de posto escolar, de 
se-viço eventual, com colocação no Posto Escoar n.“ 8-B. 
do Coculi—exonerado, a seu pedido, das referidas funções.

Concelho de S. Nicolau:

Maria da Luz Lopes, professora de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 61-B, de 
Cachaço — autorizada a não iniciar funções.

De 16:
Concelho da Praia:

Deolinda Santos Andrade, candidata inscrita — nomeada pro
fessora de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.“ 88, de Praia Abaixo.

Maria Augusta Fernandes, monitora escolar — admitida para 
leccionar no Posto Escolar n.° 17, de S. Martinho Pe
queno.

Arlinda Almeida, professora de posto escolar, de serviço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n." 17, de 
S. Martinho Pequeno — transferida, a seu pedido, para 
o Posto Escolar n.“ 1, do Paiol.

Maria Margarida Lopes Afonso, candidata incrita — nomeada 
professora de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.° 7, da Cidade Velha, enquanto 
durar o impedimento do professcçr Joáquim Martins 
Tavares.

De 21:

Augusto Alves Monteiro, professor de posto escolar, de ser
viço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 75, de 
Palha Carga—exone.ado, a seu pedido, das referidas fun
ções, com efeitos a partir de 17 de Abril último.

De 23:
Concelho de Santa Catarina:

Maria da Graça Mendes Varela, monitora escolar, com colo
cação no Posto Escolar, n." 196, de Boa Entrada—dispen
sada, a seu pedido, das referidas funções, com efeitos 
a partir de 14 de Abril último.

Concelho do Maio:

llidio Filomena Évora Santos, p-ofessor de posto escolar de 
serviço eventual, com colocação no Posto Escolar n.° 78, 
de Pedro Vaz — exonerado, a seu pedido, das referidas 
funções, com efeitos n partir de 30 de Abril.

Concelho de Santa Catarina:
Antônio Pedro da Rosa, candidato inscrito — nomeado pro

fessor de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.° 74, de Ribeirão Manuel.

Dulce Gomes Tavares, candidata inscrita — nomeada pro
fessora de posto escola;-, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.® 74, de Ribeirão Manuel.

Concelho do Tarrafal:
Atanásio Sanches Pereira, candidato inscrito — nomeado 

professor de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.° 224, da vila do Tarrafal.

Concelho de Santa Cruz:
Maria Teresa Tavares Co.reia, candidata inscrita — nomeada 

professora de posto escolar, de serviço eventual, com 
colocação no Posto Escolar n.° 179, de Poilão.

Maria do Rosário de Pina, candidata inscrita — nomeada 
professora de posto escolar, de serviço eventual, com colo
cação no Posto Escolar n.® 14, de Jalalo Ramos.

Tomás da Costa Gomes Fernandes, candidato inscrito — no
meado professo;- de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Posto Escolar n.° 180, de Serelho.

Concelho do Maio:
Osvaldo Joaquim Tavares Silva, candidato inscrito — no

meado professor de posto escolar, de serviço eventual, 
com colocação no Posto Escolar n.® 133, do Morro.

Ce 5 de Maio:
Concelho da Praia:

João Barros Correia, professor de posto escolar, de se-viço 
eventual, com colocação no Posto Escolar n.“ 158, de 
Baía — autorizado a não iniciar funções.

Despacho de S. Ex.® o Ministro da Coordenação Eco
nômica:

De 13 de Maio de 1975:

Eddy .Monsina Lima Barro.® Ramos, professora contratada 
de Trabalhos Manuais do Ciclo Preparatório, com coloca
ção na Escola Preparatória do Mindelo — concedido o 
aumento de vencimentos correspondente à 1.’' diutu-nidade, 
com inclusão na letra L, da tabela anexa ao> Diploma 
Ministerial n.° 3/74, de 15 de Setembro, com efeito a 
p.irtir de 1 de Dezembro findo. (Visado pelo Tribunal 
Administrativo em 11 de Junho de 1975).
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De acordo com o oficio n.“ 7024/Expediente, de 15 de 
Maio de 1975, da Direcção-Geral de Administração Civil, 
Repartição do Pessoal Civil, do Ministério da Coordenação 
Interterriitorial, comunica-se que por despacho de 6 de 
Maio de 1975. foi confirmado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que, em sessão de 24 de Abril de 1975 arbitrou 
90 dias de licença para tratamento à professora do ensino 
primário dos Serviços de Educação de Cabo Verde, Fortunata 
de Jesus Serrano Andrade.

Por diplomas de provimento de 28 de Março de 1975, 
visados pelo Tribunal Administrativo em 5 e 11 de 
Junho corrente:

Joaquim Antônio Pereira Miranda — contratado por despa
cho de 20 de Março de 1975, de S. Ex." o Ministro da 
Educação e Cultura, para exercer o cargo de professor 
de posto escolar neste Elstado, precedendo concurso do
cumental em que ficou classificado em 6.” lugar, nos ter
mos do disposto no artgio 21.° e o seu § único do De
creto-Lei n." 45 908, de 10 de Setembro de 1964, e artigos 
276.° e 277.“ do Regulamento do Ensino Primário Ele
mentar, aprovado pelo Diploma Legislativo n.° 1 724, 
de 23 de Setembro de 1970, indo ocupar uma das vagas 
criadas pelo Diploma Legislativo Ministerial n.° 13, de 5 
de Setembro de 1962 e nunca provida.

Odilia Piedade Silva Évora — contratada por despacho de 
20 de Março de 1975 de S. Ex.“' o Ministro da Educação 
e Cultura, para exercer o cargo de professora de posto 
escolar neste Estado, precedendo concurso documental 

que ficou classificada em 2.' lugar, nos termos do 
disposto no artigo 21.° e seu § único do Decreto-Lei n.° 
45 908, de 10 de Setembro .de 1964 e artigos 276.° e 277.° 
do Regulamento do Ensino Primário Elementar, apro
vado pelo Diploma Legislativo n.° 1 724, de 23 de Setem
bro de 1970, indo ocupar uma das vagas criadas pelo Di
ploma Legislativo Ministerial n.° 13, de 5 de Setembro de 
1962 e nunca provida.

Ricardino Lojres Sanches. Octávio Ramos Lopes, Custódio 
Carvalho Brandão e Maria Emanuela Fernandes de Pina 
— contratados por desisacho de 20 de Março de 1975, de S. 
Ex.‘ o Ministro da Educação e Cultura, para exercerem 
o cargo de professores de posto escolar neste Estado, pre
cedendo concurso documental em que ficaram classificados 
em l.°, 4.°, 8.°, e 16.° lugares, respectivamente, nos ter
mos do disposto no artigo 21.° e seu § único do Decreto- 
-Lei n." 45 908, de 10 de Setembro de 1964 e artigo 271.° 
e seguintes do Regulamento do Ensino PTimário Elemen
tar, aprovado pelo Diploma Legislativo n.° 1 724, de 23 
de Setembro de 1970, indo ocupar igual número de va
gas criadas pelo Diploma Legislativo Ministerial n.° 13, 
de 5 de Setembro de 1962, e nunca providas.

(A despesa resultante destes contratos tem cabimento 
na dotação inscrita no capitulo 4.°, artigo 72.°, n." 2, da ta
bela de despesa ordinária do orçamento vigente.)

De acordo com o oficio n.° 7020/Expediente, de 15 de 
Maio de 1975, da Direcção-Geral de Administração Civil, 
Repartição do Pessoal Civil, do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, comunica-se que por despacho de 6 de 
Maio de 1975, foi confiiTnado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que, em sessão de 24 de Abril de 1975 arbitrou 
90 dias de licença de tratamento à professora do quadra 
do ensino primário de Cabo Verde, Lúcia Lima Medina.

Para os devidos efeitos comunica-se que foram «visadas» 
pelo Tribunal Administrativo nas datas que abaixo se de
signam, os diplomas de provimento dos docentes do ensino 
primário, de serviço eventual, para o ano lectivo de 1974/75:

Em 5 de Junho de 1975:

Cacilda Maria Gomes.

Em 11 de Junho de 1975:

Jorge Joaquim dos Santos.
Carlos Anlónio Andrade.
Maria Filomena Monteiro Ramos,
Maria do Rosário Santos.
José Nascimento Furtado.
José Miguel Fonseca.
Luis Inocêncio Monteiro.
Maria Alice Ornar Delgado.
Manuel Medina.
Maria Rosa Fernandes Monteiro.
Maria Alice Pereira Pinto Varela.
Raúl Durão Dias Ferreira.
José Maria Gonçalves de Barros.
Olavo Manuel dos Santos Resende.
Maria Paulete Silva.
Hirondina de Fátima Bettencourt Santos Lima. 
Hulda Napoleão Fernandes.
Maria Fernanda da Conceição Barbosa Gomes. 
Cremilda Clara da Ressurreição da Luz.
Filipe Andrade Soares de Carvalho.
Fernando Pedro Maurício.
Aldina Baptisla Alves Morais Abu-Raya.
Antônio Domingos de Pina Fernandes.
Adalberto Mendes Tavares.
Constarrtina Ferreira Santos Silva.
José Antônio Andrade.
Jaime José Monteiro Júnior.
Manuel Delgado Gomes.
Maria de Jesus Frederico Borges.
Arlinda Almeida.
Eduino Cunha Lopes Afonso.
Maiia do Rosário de Fátima Leite Jardim.
Mariiia Lopes Curvo Semedo.
Vicência dos Santos Nascimento.
Vicente Monteiro Silva.
Elisabete Carvalho Silva.
Eugênia de Fátima Monteiro Ramos.
Eugênio Avelino Sar^ches de Barros.
J’csé Maria Alves Semedo.
Gustavo Adolfo de Jesus Semedo Duarte.

em

COMUNICAÇÕES

De acordo com o oficio n.° 6754/Expediente, de 9 de 
Maio de 1975, da Direcção-Geral de Administração Civil, 
Repartição do Pessoal Civil, do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, comunica-se que por despacho de 21 de 
Abril de 1975, foi confirmado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que, em sessão de 3 de Março de 1975 arbitrou 
60 dias de incapacidade temporária à professora do quadro 
do ensino primário de Cabo Verde, Ana Maria Vasconcelos 
Vicente Barbosa.

De acordo com o oficio n,° 6776/Expediente, de 9 de 
Maio de 1975, da Direcção-Geral de Administração Civil. 
Repartição do Pessoal Civil, do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, comunica-se que por despacho de 29 de 
Abril de 1975, foi confii-mado o parecer da Junta de Saúde 
do Ultramar que, em sessão de 10 de Abril de 1975 arbi
trou que «Presentemente não se encontra em condições de 
embarcar» a professora de posto escolar, contratada, dos Ser
viços de Educação de Cabo Verde, Maria Luisa Delgado.
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Eduardo Gomes Correia.
Tiago Jogé Gonçalves Monteiro.
Francisco Lopes Semedo.
Alírio Varela Rodrigues.
Adelino da Veiga.
Carlos Alberto Tavares Monteiro.
João Cabral Semedo.
Crisântemo Semedo de Fi-eitas Abreu.
Manuel Esperidião Oliveira Lopes.
Agnelo Ramos Correia.
Féli.x Pereira Fernandes.
Francisco Miranda Vaz Furtado.
Domingos Cardoso.
Luis Antônio Lima Lubrano Barbosa Vicente. 
Orlando Augusto dos Reis Borges.
Arscnio Sousa Furtado.
Domingos Semedo de Carvalho.
José Benjamim Freire de Carvalho,
Marcos Mendes da Costa.
Manuel Filomeno de Jesus Vaz Aionso. 
Eleutério Lopes Delgado.
Domingos Rodrigues CoiTeia.
Adriano Mendes Semedo.
Maria Emanuela Fernandes de Pina.
Octávio Ramos Tavares.
Custódio Caz^valho Brandão.
Ricaitdino Lopes Sanches.

Liquidação
Contagem feita e publicada no Bole

tim Oficial n.“ 7 de 15 de Fevereiro de 
1975, até 31 de Outubro de 1974 ...........

Serviço prestado ao Estado de 1 de 
Novembro de 1974 a 21 de Abril de 1975..

Aumento de 1/5 do úLimo tempo de 
serviço prestado ao Estado nos termos do 
artigo 435.° do Estatuto do Funcionalis
mo Ultramarino ..........................................

AMD

25 0 29

5 21

41

Soma ... 26 4 20
Maria de Lourdes Ferro da Costa, ex-3.° oficial de explora

ção dos Serviços de Cqn-eios e Telecomunicações de Cabo 
Verde-—liquidado até 30 de Setembro de 1973, em 13 
anos, 2 meses e 4 dias, o tempo de serviço prestado ao 
Estado, para efeito de aposentação, incluindo 1/5 nos 
termos do artigo 435.° do Estatuto do FtmcionaMsmo Ul
tramarino, conforme a discriminação que se segue:

AMDLiquidação
Tempo de serviço prestado ao Estado 

de 25 de Setembro de 1961 a 30 de Se
tembro de 1973 ..........................................

Dedução nos termos dos artigos 119.° 
e 249. ■ do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino ..........................................................

612

121

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 17 de 
Junho de 1975. —O chefe dos Serviços, João Quirino Spen- 
cer.

10 11 24
Aumento de 1/5 nos termos do artigo 

435.° do Estatuto Funcionalismo Ultra
marino ........................................................... 2 102

4Soma 13 2MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE Ester Aguiar Lisboa da Costa Santos Brito, l.° oficial de ex

ploração dos Serviços de Correios e Telecomunicações de 
Cabo Verde — liquidado até 14 de Abril de 1975, em 31 
anos, 6 meres, 14 dias, o tempo de serviço prestado ao 
Es ado, para efeito ce aposentação incluindo 1/5 nos ter
mos do artigo 435.° do Estr.tuto do Funcionalismo Ultra
marino, conforme a discirminação que se segue:

AMD

Repartição dos Serviços de Obras Públicas 
e Transportes

Despacho de S. Ex." o Ministro ao Ekiuipamento So
cial e Ambiente:

De 18 de Junho de 1975:
Gago Heleno de Pina Cruz, 2.° oficial dos Serviços de Obras 

Públicas e Transportes — suspenso do exercicio de fun
ções nos teiTnos do n.° 2 do artigo 3.' do Decreto-Lei n.° 
12/75, de 22 de Março.

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes, 
na Praia, 19 de Junho de 1975. —O chefe dos Serviços, por 
acumulação. Renato Augusto B. de Figueiredo, Engenheiro 
civil.

Liquidação
Tempo de serviço prestado ao Estado 

de 4 de Janeiro de 1949 a 14 de Abril de 
1975 ................................................................... 3 1226

Aumento de 1/5 nos termos do artigo 
435.° do Estatuto Funcionalismo Ultra
marino .......................................................... 5 3 2

Soma ...
Os eniolumenlos d^evidos nos termos da alínea b) do 

artigo 13.“ da tabela aprovada pelo Diploma hegitlaíivo n.° 
1 229. de 29 de Janeiro de 1955, foram pagos por meio de 
recibo m/RC 42 n."^ 91, 92 e 93.

31 6 14

----------- o§o------------

Repartição dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações

Extractos de portarias:

De 18 de Junho de 1975:

Despachos de S. Ex." o Ministro da Justiça e Assuntos 
Sociais:

De 3 de Junho de 1975:
Maria Marcelina Monteiro Barbosa, ajudante de tráfego 

de 3.“ classe dos Serviços de Correios e Telecomunica
ções deste Es.ado — homologado o seguinte parecer emi
tido pela Junta de Saúde em sua sessão de 30 de Maio 
findo:

Libânia Maria Silva, l.° oficial do quadro do pessoal de ex
ploração dos Serviços de Correios e Telecomunicações des
te Estado — liquidado até 21 de Abril de 1975, em 26 anos, 
4 meses e 20 dias o tempo de serviço prestado ao Estado, 
para efeito de aposentação, incluindo 1/5, nos termos 
do artigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo Ult.amarino 
conforme a discriminação que se segue:

«À examinada devem ser concedidos mais trinta dias 
de licença para tratamento, findos os quais deve ser 
novamente presente à Jun.a».
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mento vigente.— ^Visados pelo Tribunal Administrativo em 
18 de Junho de 1975).

Repartição dos Sei-viços de Marinha, em Mindelo, 18 de 
Junho de 1975. — O chefe dos Serviços, Quintino Mário 
Simões Teles. Comodoro.

De 9;

Carlos Barbosa Amado, 2.” oíicial de exploração dos Servi
ços de Correios e Telecomunicações de Cabo Verde ho
mologado o seguinte parecer emitido pela Junta de Saú
de em sua sessão de 5 do corrente:

«Ao examinado são concedidos mais trinta dias para 
tratamen.o findos os quais deverá ser de novo pre
sente à Junta».

Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 
na Praia, 19 de Junho de 1975. — Pel’0 chefe dos Servúços, 
Antóriio Celestino Lopes Moniz, director de 2.* classe dos 
CTTU.

<)!jo

Junta Autônoma clo.s Portos de Cabo Verde
Despacho do Director dos Portos, por delegação de 

S. Ex.“ o Ministro do Equipamento Social e Am
biente:

De 16 de Junho de 1975:
-------------- o§o---------------

Pepartição dos Serviços de Marinha
Despachos de S. Ex.'' o Ministro do Equipamento 

Social e Ambiente:

De 13 de Junho de 1975:

João Baptista Lopes de Barros, marinheiro da capitania dos 
PoUos — nomeado para exercer interinamente as funções 
de dactilográfo dos mesmos Serviços, na vaga resultante 
da nomeação interina de João Jansénio Ramos para o 
cargo de escriturário de 2.* classe por despacho desta 
data.

Para efeitos de antiguidade à base do artigo 117.° do Esta
tuto do Fdncionalismo Ultramarino, é liquidado o se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado, pelo fun
cionário da Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, 
José de Pina:

Como funcionário da Junta Autônoma 
dos Portos de Cabo Verde a)

De 1 de Janeiro de 1964 a 15 de Maio 
de 1975 ... 11 144

Cl) —^ Sô passou a descontar a partir de 1 de Novembro 
de 1974.

As despesas têm cabimento na dotação do capitulo 9.”, 
n.” 2 da tabela de despesa do orçamento vi-artigo 292.", 

gente.
RECTIFICAÇÃO

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial, n." 22, de .31 
de Maio último, o nome do Adjunto dos Portos de Cabo 
Vede, onde se lê: «Carlos Alberto dos Santos Machado» 
deve ler-se «Carlos Manuel Santos Machado.»

Junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde, 16 de Ju
nho de 1975. — O Direc.or dos Portos, em exercício, Ema
nuel Mário Vigano A. Correia Pinto.

Teodoro Vieira Ferreira, agente de 1.''‘ classe do Corpo de 
Polícia Maritima deste Estado — nomeado para, em re
gime de acumulação e enquanto não se proceder à remo
delação dos quadros de pessoal dos Serviços de Marinha, 

funções de cabo de mar de S. Vicente, comexercer as
efeitos a par.ir de 1 de Fevereiro último, data em que 
por motivo de urgência assumiu o referido cargo, na 
vaga resultante do regresso a Portugal do cabo da Ar
mada, Domingos da Conceição Capelinha que terminou 

comissão de serviço neste Estado. A VI,SOS E ANÚNCIOS Ox^IClAISa sua

Orlando Lima, piloto do Porto Grande — nomeado para, em 
regime de acumulação e enquanto não se proceder à re
modelação dos quadros de pessoal dos Serviços de Ma
rinha, exercer as funções de patrão-mór de S. Vicente, 
com efeitos a partir de 1 de Junho de 1975, data em 

o referido cargo, na vaga resultante do 
Portugal em 24 de Fevereiro de 1975. do

MINISTÉRIO UA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Câmara Miimcipal da Praia

AVISO
São por este meio avisados os interessados de que a 

praça dos terrenos requeridos por Josefa Mendes e Victo- 
rina Fortes, a que se refere os editais publicados nos Boletins 
Oficiais números 13 e 15, respectivamente de 31 de Março 
e de 12 de Abril do corrente ano, terá lugar no dia 25 de 
Junho corrente pelas 15,30 horas

que assumiu 
regresso a
l.° sargento da Armada, .Vbilio Dias Eirinha Neves que 
terminou a sua comissão de serviço neste estado.

Antônio Moreno, pat.'ão de embarcações — nomeado para, 
em regime de acumulação e enquanto não se proceder à 
remodelação dos quadros de .pessoal dos Serviços de Ma
rinha. exercer as funções de patrão-môr da Praia, com 
efeitos a partir de 17 de Maio findo, na vaga resultante 
do regresso a Portugal na mesma data, do 1.“ sargento 
da Armada, João Marques Serra, que terminou a sua 
comissão de serviço neste Estado.

João Jansénio Ramos, dactilógrafo, contratado, dos Serviços 
de Marinha deste Estado — nomeado para exercer inte
rinamente as funções de escriturário de 2.-' classe dos 
mesmos Serviços, na vaga resultante da nomeação de Al
fredo do Nascimento Soares para o cargo de Delegado 
Marítimo de Sotavento, por despacho do 22 de Abril 
último.

Paços do Concelho da Praia. 17 de Junho de 1975. —Pela 
Comissão Adminis.rativa, Arcádio Mcmteiro.

(52)

EDITAL N.° 6/75

Arcádio Monteiro, presidente da Comissão Administra
tiva da Câmara Municipal da Praia.

7"endo Maria Rosa Silves Ferreira, João Anastácio Men
des de Oliveira, Alberto Cipriano de Sousa, Manuel do Canto, 
Eugênia Feimandes, Veriato Lopes de Pina, Vitalino Vieira 
e José Tavares, requerido a esta Câmara, para construção, 
terrenos situados na Achada de Santo Antônio, medindo, 
respectivameníe, 150, 98, 130, 92, 114, 122, 40, 114 e 114 me
tros quadrados, são por este meio convocados os indivíduos 
que tiverem qualquer reclamação a opôr nas concessões 
referidas, a fazê-la perante esta Câmara, no prazo de 7 dias 
a contar da data da publicação deste Edital no Boletim 
Oficial.

As despesas têm cabimento na dotação do capítulo 9.°, 
artigo 292.°, n.° 1), alínea a) da tabela de despesa do orça-
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A '.'-'n ri dos terrenos em causa será íeita em hasta 
pública a poida do edifício dos Paços do Concelho no dia 25 
de Junho corrente, pelas 15,30,

a usar e man er o nc-me de Sérvulo dos Santos Semedo, de
vendo requerer 0 competente averbamento na Conservató
ria do Registo Civil de Sotavento, onde se encontra inscrito 
o seu assento de nascimento, nos termos do n.“ 3 do artigo 
173." do Regulamento do Registo Civil, vigente.

E para constar, se íez este e outros de igual teor, que 
serão afixados ncs lugares públicos de costume e publicados 
no Bolelnn Ojicial deste Estado.

Paços do Concelho da Praia, 13 de Junho de 1975. — O 
presidente da Comissão Administrativa, Arcádio Monteiro.

(55)

(53) Manuel Miranda, casado, trabalhador natural da fregue
sia de Nossa Senhora da Ajuda do Concelho do Fogo, resi
dente no sitio de Achada de Santo Antônio, subúrbios desta 
Cidade da Praia, filho de Martinho de Miranda e de Henri- 
queta Lopes Martins, autorizado a usar e manter o nome 
de Manuel Martin.s Miranda, devendo requerer o competen
te averbamento na Delegaçfo do Registo Civil do Concelho 
do Fogo, onde se encontra inscrito o seu assento de nasci- 
menlo. nos te’'mos do n." 3." do artigo 173." do Regulamento 
do Registo Civil, vigente.

•o

tiâniara Municijial da Ribeira Grande

ANÜNCIO

Antônio Abneida Fones, presidente da Comissão Admi
nistrativa do concelho da Ribeira Grande:

Faz-se público que nos termos do disposto no artigo 605." 
da Reforma Administrativa Ultramarina e conloime delibe
ração camarária do dia 5 do corrente mês, se acha : berto 
concurso público, pe-anie esta Câmara, para a anuisiç ;o de 
um camião «Diesel», basculante, de sete toneladas, marca 
«Ford».

Conservatória do Registo Civil de Sotavento, na Praia, 
18 de Junho de 1975.—-O subs.ituto legal do Conservador, 
Ociávio Gomes Lúcio, ajudante.

(56)
Condições:

l.-"' As propostas serão feitas cm carta fcch.-da e lacrada 
com a seguinte indicação exterior: «Proposta para o for
necimento à Câmara Municipal da Ribeira G-aiide 
de um camião diesel, basculante, de sele toneladas, 
mai'ca «Ford», e deverão dar entrada na sec traria 
do referido município no prazo de 30 dias a contar da 
data da publicação deste anúncio.

2.» Deverão as propostas conter:

a) Indicação da marca do carro a fornecer;
b) O preço do mesmo indicado em escudos de Cabo

Vpi-de o -eferido a artigo posto em S. Vicente, 
cativo de direitos;

c) Declaração de que o concoiTente se obriga às
cláusulas deste contrato, como também ao que 
dispõe a legislação aplicável às aquisições em 
concurso público.

S.-'' Os concorrentes deverão juntar às ditas propostas o 
seguinte:
ri) Catálogo com desenho do carro a fornecer;
bj Documento comprovalivo de ter feito na tesoura

ria da Câmara Municipal da Ribeira Grande 
ou no Banco Nacional Ultramarino e à orüem 
da mesma Câmara um depósito de 300$.

4. “ O depósilo a que se refere a alínea b) do número
anterior será restiuído ao adjudicatário após 
trega e verificação da viatura e aos demais 
rentes em seguida à adjudicação.

5. -'' As propostas serão abertas e íeita a adjudicação
numa sessão ordinária desta Câmara;

6. '‘ A Câmara reserva-se o direito de não fazer a adju
dicação se assim conv,er aos seus interesses.

Para constar se fez este e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume.

Secretaria da Câmara Municipal do concelho da Ribeira 
Grande, na vila da Maria Pia, 16 de Junho de 1975. — O 
presidente da Comissão Administrativa, Antônio Almeida 
Fortes.

o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇ.ÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

In.s])ccçã() do Comércio Bancário 

Por ter saído inexacto, novamente se publica:

AVISO

Avisam-se os interessados implicados nas operações de 
importação nacional de mercadorias e de capitais priva
dos, de caracter ou não comercial, que ficam obrigados 
nos termos da lei em vigor (artigo 9." do Decreto-Lei 
n." 49 306, de 8 de Setembro de 19G7), a entregar toda a 
documentação de cobertura no Banco Nacional Ultramarino 
deste Estado (autorização da Inspecção do Comércio Ban
cário ou justificativos cambiais actualizados), em relação 
às letras cobradas no ano de 1975 cujo produto se encontra 
depositado sem qualquer movimento de transferência aos 
sacadores, até 30 de Junho do corrente ano, sendo de 
levantar o competente auto de transgressão àqueles que 
deixarem de cumprir os requisitos de confoianidade com as 
leis vigentes, após terminado o período ora concedido para 
o efeito.

Em igualdade de circunstância, ficam também avisados 
todos os interessados que deixarem de "egularizar. dentro 
do prazo de 90 dias, a siuação do produto das letras co
bradas dependentes de cobertura no Banco Nacional Ul
tramarino deste Estado.

a en- 
concor-

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 12 de Junho 
de 1975.—-Pelo inspector, Luis Alves de Andrade.

O

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE

(54)
O

Caixa de .Auxílios aos Empregados de Correios 
e Telecomunicações

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Conservatória do Registo Civil 
da Comarca de Sotavento

Extractos de portarias:
De 30 de Maio de 1975:

Sérvulo dos Santos, solteiro, maior, natural da freguesia 
de Santiago Maior, regidente no sítio de Fazenda, subúrbios 
desta cidade da Praia, filho de Egidio Landim, autorizado

CONVOCATÓRIA

Nos termos do n." 5." do artigo 2." dos Estatutos, são con
vocados os sócios da Caixa de Auxílios dos Empregados dos 
CTT a reunirem-se em Assembléia Geral extraordinária no 
próximo dia 24, pelas 16.30 horas, no edifício da Repartição 
dos Serviços dos CTT deste Estado, para apreciação do pro
jecto de alteração de algumas disposições estatuárias e da 
exposição apresentada por Maria Yvone Rocha Bonnaffoux
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de Lagos Tourinho acei-ca cln fixação da pensão ao asso
ciado João Baptista de Lagos Tourinho.

No caso de não comparecerem sócios em número sufi
ciente que permita considerar-se a Assembleia legalmeute 
consfituida, desde já fica convocada nova reunião para o 
dia 26 seguinte.

Caixa de Auxílios aos Empregados de Correios e Teleco
municações. na Praia. 18 de Junho de 1975, — O Presidente 
da As.cembleia Geral da Caixa de Auxílios, Hermano Mar
ciano Almeida.

Aorescentando, a esta circunstância, as dificuldades de
obtenr-^o de (r;.n.cporfes e, cinda, a limit.ada capacidade 
das instalações portuárias, ficámos em presença de condi
ções .suticienies para que a actividade da Companhia se 
limitasse a venda de 4 100 t de pozolana, quantitativo que 
so encontra paralelo em 1966, e PeOra oue se verificasse o 
cancelamento de encomendas para a metrópole e para Angola

No que se refere a dificuldades de transporte e tam
bém. ao custo dos fretes, procurámos obter da então Junta 
Nacional da Marinha Mercante, autorização 
navios estrangeiros, sem qualquer resultado

para fretarmos

f. dc registar o aparecimento de duas consultas 
ímnort pc ^0i*npcimpn* n?.

<y
para

para Abidjan. Infehzmente, apesar dos esforços dispen- 
UOS..ÍV0I obte-, sequer, qualquer u.formação 

relativa as propostas apresentadas, de molde a aferirmos
concretnmonte, rios evcnliiais aspectos neg-itjvos ri-- mes
mas e concluirmos do sentido das correcçõms a introduzir 
na nossa actividade.

En^'■'n^o. fOTT) o nb’PcHvo de mais

um
ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

COMARCA DE I5ARLAVENTO
, vez. .se avaliar
üas condiçoes tecmco-economicas da exploração de pozolanas
a Admimsii-açao icz deslocar a Cabo Verde, um técnico que 
se debruçou sobre os occssos de exploração adaptáveis 
consoante os niveis de produção anual.

ANÚNCIO

(2." publicação'

Pelo Juízo de Direito desta Comarca na acção que a 
autora Antónia Maria Medina, solteira, maior, doméstica, 
residente em Chã ée Igreja da Garça, freguesia de S. 
Pedro Apóstolo do Julgado da Ribeira Grande, move contra 
o réu Miguel Nascimento Lopes, que por vezes, usa apenas 
Miguel Lopes, casado, operário, natural de Santo Antão, 
com última residência conhecida na Garça, em Santo Antão, 
residente em parte incerta da Argentina, é este réu citado 
para contestar no prazo de 20 (vinte) dias, acrescida da 
dilação de 20 (vinte) dias contados da segunda publicação 
deste anúncio, a acção cujo pedido consiste cm a autora 
pretender ser reconhecida como filha ilegítima do réu.

Por um lado a limitadíssima quantidade de pozolanas ven
didas c. por outro lado, os crescentes encargos com o pescoal 
e material e consumo, conduziram a um resultado negativo 
para o exeicicio em apreciação, traduzido num proiuizo de 
Esc. G97 876010.

Este pieiuizo, adicionado aos dos exercícios anteriores 
conduz a ,si nnr.,- n Pouiõ.-i D.as.sivn de 9 947 502^55 que aliada 
as perspectivas para 1975. reforça uma forte posição pessi
mista quanto ao futuro da Companhia.

A Revolução do «25 de .Abril», qr.e vem trazendo ao País 
um clima de transformação em tantos aspectos, por forca 
.10 p ocesso de descoloniMindelo, 30 de Maio de 1975.— O substituto, em exercício 

do Juiz de Direito, ilegível. — O escrivão de Direito, Jeró- 
nimo Cardoso da Silva.

zaçao em cuiaso, deu origem à pro
mulgação, em 17 de Dezembro, da Lei n.“ 13/74 contendo 
D Estaiuto Orgânico do Estado de Cabo Verde

(58)
No artigo 33.“ do capitulo 4.» desse Estatuto, prescreve-se 

que todas as empresas concessionárias e aquelas em cirjo 
caprial o Estado de Cabo Verde participe em mais de 50% 
(erao a sua sede e administração central no referido Estado’ 
devendo as que, à data da publicação desta Lei tiverem a 
fua sede e administração central fora do te-ritório do Estado 
4e Cabo úerde, transfen-las para este no prazo de seis meses

o

Companhia da Pozolana dc Cabo Verde, S. A. R. L. 

Capital Social: 15 000 OOOSOO 

Séde: Porto Novo — Ilha de Santo Antão — Cabo Verde Está, assim. a nossa Companhia perante uma disposi
ção legal que directamente a atinge e que entendemos levar 
ao conhecimento dos nossos accionistas.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Por imperativo da disposição legal promulgada depois do 

«2o de Abril», deixou o cargo de administrador, por pa-te do 
Ls ado. da nossa Companhia, o eng. José Diogo Sampaio 
Albuquerque dOrey.

Convoco os Senhores .*ccionislas a reunirem-se no dia 
26 de Março de 1975. pelas 11 hora.s, nos escritórios da 
Companhia, na Rua Mouzinho da Silveira, n.“ 32-6.° andar, 
em Lisboa, em Assembleia Geral Ordinária, a tim de:

Discutir, aprovar ou modificar o Balanço e Contas e 
o Relatório do Conselho de Administração, bem 
como o Parecer do Conselho Fiscal, relativos ao 
exercício de 1974.

Lisboa, 21 de Fevereiro de 1975. — O presidente da Mesa 
da Assembleia Geral, Fernando Mendes Leal.

Senhores Accionstas:

De acordo com as disposições legais c estatutárias, vimos 
apresentar para vossa apreciação, o Relatório e Contas re
ferente ao exercício findo em 31 de Dezembro de 1974.

Embora já, de certo modo, habituados ao aumento anual 
do custo do transporte marítimo, fomos, em 1974, surpreen
didos por quatro aumonlos de custo logo nos primeiros três 
meses do ano. E, assim, de 2Glí:;50/t, em 1973, passámos, 
sucessivamenle, a 332;;60, 348.0,90, 395.'r40 e 575.Ç50/t.

Estamos, portanto, em presença de um aumento de 120 %, 
custo do transporle, compreendendo aumentos de 205$ 

para 400$ (95 %) no frete e de 56$50 para 175$50 (210 %) 
nos adicionais de descarga, de estiva e de combustível.

Durante o período cm que exerceu as suas funções, leve 
o e^ng. lose Diogo Sampaio de Albuquerque d-Orey oportuni
dade de revelar as suas qualidades de trabalho, carácter e 
trato, preocupando-se, sempre, em zelar pelos interesses que 
representava esm inteligência e bom senso.

Para terminar, lemos a honra de propor:

l.“ Que seja aprovado o Balanço e Contas, bem assim 
como o presente Relatório;

g.° Que o saldo negativo do exercício transite 
conta nova.

Ao Conselho Fiscal testemunhamos o nosso reconheci
mento pela prestante colaboração que nunca nos foi negada.

Ao pessoal, .sem distinção de categorias, que:-emos agra
decer a dedicação e 0 esforço postos ao serviço da Compa
nhia em mais um ano de gerência.

Lisboa, 25 de Fevereiro de 1975.

O CON.SELHO DE AMINISTRAÇÃO,
Josè Joaquim Toscano Júnior

Luiz de Avillez de Almeida Melo de Castro

para

no
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Balanço em 31 de Dezembro de 1974

ACTIVO PASSIVO

Realizável:
Caixa........... ........................
Devedores e credores ... .
Acções não realizadas ... 
Armazém...................................

Exigivel:
53 19IS90 

8G8 SGOSnO 
2 730 OOOSOO

236 0Ü0$00 3 887 751S90

Credores Ge-ais 2 080 772$22

Fundo de amortização:

Amortizações de exercícios 
anteriores ...

Amortização deste exercício.!

Situação líquida activa:

IImobilizado:
. ...1 233 596$90

3G8 887S60... : I 155 1255:87 ITerrenos ...
Alvará concessão e obrigato- 1 602 484«;10

...: 1 900 OOOSOOriedade...
Equipamento industrial e ins

talações ..........
Móveis e utensílios

... ; 1 766 391S10 !

...: 26 48ÕS30 4 848 002S27 Capital......... 15 000 000$00

Situação liquida passiva:
Prejuízos de exercícios ante

riores .......................................
Prejuízo do exercicio ............

I
9 249 626$45

697 876SI0 ■ 9 947 502$55

18 683 256S72 18 683 256$72

O CONSELHO DE AMINISTRAÇÃO, 
José Joaquim Toscano Júnior 

Luiz de Avillez de Almeida Melo de Castro

O TÉCNICO DE CONTAS, 
Jaime Carreira Vivas

Exercício findo em 31 de Dezembro de 1974 
Desenvolvimento da conta de «Lucros e Perdas»

ENCARGOS PROVEITOS

Vendas:

Proveitos da actividade industrial
Rendimentos financeiros ............
Outros rendimentos .....................

Saldo final:
Prejuízos de exercícios anteriores 9 249 626$45 
Prejuízo do exercício ...

9 249 626$45Saldo anterior ...
1 318 249$40 

2 713$30 
54 594|70

Compras:

217 372$20
116 887$70 
57 733$80

Embalagens................._ .......................................
Material, conservação e reparações
Combustíveis e lubrificantes .....................

. ... 697 8765:10 9 947 502$51
Custos por natureza:

Encar.gos de distribuição e vendas.....................
Encargos com os órgãos Sociais .....................
Remunerações e outros encargos com o pessoal
Encargos fiscais e parafiscais..............................
Outros gastos de gestão..............................................
Dotações para amortizações ..............................

342 440^90 
24 920$00 

689 2435:30 
110 580S70 
145 367$30 
368 887$60

11 323 059$9j11 323 059$95

O CONSELHO DE AMINISTRAÇÃO, 
José Joaquim Toscano Jtinior 

Luiz de Avillez de Almeida Melo de Castro

O TÉCNICO DE CONTAS,

Jaime Carreira Vivas

relativos ao exercício de 1974;
2. “ Que ao saldo do exercicio seja dada a aplicação pro

posta pelo Conselho de Administração;
3. “ Que aproveis um voto de louvor ao Conselho de Admi

nistração pela maneira criteriosa com que dirigiu os 
negócios da Companhia.

Lisboa, 26 de Fevereiro de 1975.
O CONSELHO FISCAL,

Luís Borges da Assunção (Rev. Of. de Contas) 
Eurico Silvesr-e Cavaco 
Antônio Marques da Silva

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
Senhores Accionistas:
Em conformidade com o estabelecido na lei e nos Esta

tutos, seguimos com muito interesse a acção desenvolvida 
pelo Conselho de Administração e a boa orientação com 
que foram administ-ados os interesses da Companhia. Exa
minámos regularmente os registos contabilísticos, sendo-nos
grato registar a sua boa ordem.

Nesta conformidade e por ser nosso parecer, temos a 
honra de propor:

l.° Que seja aprovado o Relatório, Balanço e Contas, (59)

c

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


